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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 605/2025
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico SRP nº 90578/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001717/2025-54)

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, com sede na Rua
Vigário  Frei  João,  550,  Centro,  em  Luzerna/SC,  CEP  89609-000,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o
nº10.635.424/0008-52,  neste ato representado pelo seu Diretor-Geral,  Mário Wolfart  Júnior,  nomeado(a)
pela Portaria nº 167, publicada no D.O.U de  29 de janeiro de 2024, portador da matrícula funcional  nº
****612  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,para REGIS-
TRO  DE  PREÇOS  nº  90578/2025,  publicada  no  PNCP  de  13/11/2025,  processo  administrativo  n.º
23475.001717/2025-54, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação Nº 90578/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de materiais e equipa-
mentos destinados ao refeitório do IFC Campus Blumenau, Campus Fraiburgo, Campus Luzerna,
Campus Ibirama, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul e Campus Sombrio., especificado(s)
no item 01 Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação Nº 90578/2025, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

1.2  Na presente contratação o instrumento formal de contrato está sendo substituído pela nota de empe-
nho, emitida quando da necessidade de aquisição, por cada unidade participante do certame, desta forma,
quando estiver grafado “contrato”, remete-se sempre a Nota de Empenho, visto ser instrumento substituto.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, for-
necedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: DANIELE SILVA DE OLIVEIRA CNPJ: 58.184.023/0001-83

Endereço: Rua Padre achilles silvestre , 36d, Em frente ao mercado Queiroz da praça , Jd paulistano, 
São Paulo, SP, 02812000

E-mail: danieleoliveirasp@icloud.com Telefone: 11-951002463

Representante Legal: Daniele silva de oliveira
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48 Unidade Concha pequena para molhos.
Descrição Geral: Concha pequena para servir molhos, para uso em 
buffets e refeitórios.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material e Estrutura:
Material: Deve ser fabricada inteiramente em aço inox. 
Espessura: Mínima de 2,5 mm. 
2. Dimensões:
Comprimento: Aproximadamente 180 mm. 
Largura da concha: Aproximadamente 46 mm. 
Profundidade da concha: Aproximadamente 43 mm. .
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Original/Inox 58.184.023/0001-83 58.184.023 DANIELE 
SILVA DE OLIVEIRA 

danieleoliveirasp@iclo
ud.com/11951002463

R$ 13,0000 R$ 520,00 40 0 0 5 5 20 5 5

53 Unidade Faca profissional para desossa.
Descrição Geral: Faca para desossa, de uso profissional, para utilização 
em açougues e cozinhas industriais.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Lâmina:
Material: Fabricada em aço inox de alta performance. 
Comprimento: Aproximadamente 6 polegadas. 
2. Cabo:
Material: Em polipropileno..
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Original/Inox 58.184.023/0001-83 58.184.023 DANIELE 
SILVA DE OLIVEIRA 

danieleoliveirasp@iclo
ud.com/11951002463

R$ 13,5000 R$ 310,50 23 0 0 3 3 10 2 5

54 Unidade Faca profissional.
Descrição Geral: Faca de uso profissional, para utilização em cozinhas 
industriais.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Lâmina:
Material: Fabricada em aço inox de alta performance. 
Comprimento: Aproximadamente 8 polegadas. 
2. Cabo:
Material: Em polipropileno. 
Cor: Branca. .
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Original/Inox 58.184.023/0001-83 58.184.023 DANIELE 
SILVA DE OLIVEIRA 

danieleoliveirasp@iclo
ud.com/11951002463

R$ 21,0000 R$ 903,00 43 0 0 3 5 25 5 5

61 Unidade Pegador de Salada Inox
Descrição Geral: Pegador tipo pinça para salada, para uso em buffets e 
refeitórios.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material:
Deve ser fabricado em Aço Inox.
2. Dimensões:
Comprimento: Aproximadamente 28,5 cm..
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Original/Inox 58.184.023/0001-83 58.184.023 DANIELE 
SILVA DE OLIVEIRA 

danieleoliveirasp@iclo
ud.com/11951002463

R$ 7,7900 R$ 467,40 60 0 0 5 5 25 20 5



62 Unidade Pegador para massa.
Descrição Geral: Pegador para servir massas, para uso em buffets e 
refeitórios.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material e Tipo:
Material: Deve ser fabricado em Aço Inox.
Tipo: Pegador para massa, tipo concha.
2. Dimensões:
Comprimento: Aproximadamente 29 cm..
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Original/Inox 58.184.023/0001-83 58.184.023 DANIELE 
SILVA DE OLIVEIRA 

danieleoliveirasp@iclo
ud.com/11951002463

R$ 7,0000 R$ 420,00 60 0 0 5 5 25 20 5

64 Unidade Prato fundo em melamina.
Descrição Geral: Fornecimento de pratos fundos reutilizáveis, para uso 
em refeitórios e ambientes de serviço de alimentação. O material deve 
ser leve e resistente, oferecendo segurança no manuseio e transporte.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material e Características:
Deve ser fabricado com resina de melamina de alta qualidade, própria 
para contato com alimentos.
Deve ser um produto reutilizável , leve e de alta durabilidade.
Deve ser resistente, não quebrando com facilidade.
Deve apresentar acabamento com brilho.
Deve ser de fácil manuseio, lavagem e transporte.
2. Uso e Manutenção:
O produto deve ser resistente a altas temperaturas.
Não deve ser adequado para uso em forno micro-ondas ou forno 
convencional.
Deve ser compatível com o uso em máquinas de lavar louças.
Para lavagem manual, deve ser possível utilizar somente água e sabão 
neutro, não devendo ser utilizados produtos abrasivos ou solventes.
3. Aparência:
Formato: Redondo e fundo.
Cor: Branca. 
Pedido mínimo de 100 unidades..
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

BESTFER/BRANCO 58.184.023/0001-83 58.184.023 DANIELE 
SILVA DE OLIVEIRA 

danieleoliveirasp@iclo
ud.com/11951002463

R$ 6,9000 R$ 8.280,00 1200 0 0 350 500 0 0 350

65 Unidade Prato raso de refeição em melamina.
Descrição Geral: Fornecimento de prato de refeição reutilizável, 
fabricado em material leve e resistente para garantir a segurança do 
usuário. Adequado para o serviço de alimentos em refeitórios e 
cozinhas.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material e Características:
Deve ser fabricado com resina de melamina de alta qualidade, própria 
para contato com alimentos.
O material deve ser leve, resistente e de alta durabilidade.
Deve ser resistente a altas temperaturas e não quebrar com facilidade.
O prato deve ser reutilizável e apresentar acabamento com brilho.
Deve ser de fácil manuseio, lavagem e transporte.
2. Uso e Manutenção:
O produto 
não deve ser levado ao forno micro-ondas ou forno convencional.
Deve ser resistente para poder ir à máquina de lavar louças.
Para lavagem manual, deve ser possível utilizar somente água e sabão 
neutro, não devendo ser utilizados produtos abrasivos ou solventes.
3. Aparência:
Formato: Redondo.
Cor: Branca.
Pedido mínimo de 100 unidades..
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

BESTFER/BRANCO 58.184.023/0001-83 58.184.023 DANIELE 
SILVA DE OLIVEIRA 

danieleoliveirasp@iclo
ud.com/11951002463

R$ 7,2000 R$ 10.080,00 1400 0 200 350 500 0 0 350

VALOR TOTAL R$ 20.980,90
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão Gerenciador será o Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense localizado à Rua Vigário
Frei João, 550 – Centro – Luzerna/SC – CEP: 89.609-000.

3.2 Os Campi do  Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de preço são:

3.2.1 Instituto Federal Catarinense Campus Blumenau, localizado à Rua Bernardino José de Oliveira, nº
81, Bairro Badenfurt, Blumenau/SC - CEP: 89.070-270; 

3.2.2 Instituto Federal Catarinense Campus Fraiburgo, Rua Cruz e Souza, 89, Jardim das Araucárias, Frai-
burgo/SC, CEP: 89580-676 ; 

3.2.3 Instituto Federal Catarinense Campus Luzerna. localizado à Rua Vigário Frei João, 550 – Centro –
Luzerna/SC – CEP: 89.609-000. 

3.2.4 Instituto Federal Catarinense Campus Rio do Sul, localizado à Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro
Canta Galo, Rio do Sul/SC CEP: 89163-356; 

3.2.5 Instituto Federal Catarinense  Campus Santa Rosa do Sul, localizado à Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC- CEP: 88.965-000; 

3.2.6 Instituto  Federal  Catarinense  Campus  Sombrio,  localizado  na  Avenida  Prefeito  Francisco
Lummertz Junior, 931, Januária - Sombrio/SC – CEP: 88960-000 . 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.2 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.2.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasteci-
mento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo merca-
do na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.2.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.3.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à exe-
cução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.2 As autorizações de adesões ficam sob a responsabilidade da Coordenação-Geral de Compras,
Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

4.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado ex-
cepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qua-
lidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e para os participantes.
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4.8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.9 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e en-
tidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de pre-
ços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.10 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distri-
tal e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subse-
quente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instru-
mento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício fi-
nanceiro.

5.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade in-
teressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condi-
ções para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a pos-
sibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores regis-
trados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
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será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hi-
póteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabe-
lecidos no edital e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previs-
tas no item .

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponi-
bilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o forne-
cedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital , e observado o disposto no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administra-
ção convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, po-
derá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação,  com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescen-
tes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleci-
das, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registra-
dos, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos ter-
mos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniên-
cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3  Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;  

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superve-
niente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço regis-
trado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reser-
va, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a altera-
ção do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação com-
probatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condi-
ções inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registra-
do, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da con-
tratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item  e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será consi-
derado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partici-
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pante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo  inicialmente informado pelo  órgão  ou  pela entidade  participante,  desde que haja  prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Mu-
nicípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantida-
des para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,
de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdura-
rem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital .

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóte-
ses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual  caberá ao respectivo  órgão participante a aplicação da penalidade (art.  8º,  inc.  IX,  do Decreto nº
11.462, de 2023).

10.3  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
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do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obri-
gações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encon-
tram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.e encaminhada cópia aos demais órgãos participan-
tes (se houver).

Luzerna (SC) 18 de Novembro de 2025.

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador

Assinaturas

Representante legal do fornecedor registrado

58 184 023 
DANIELE SILVA 
DE 
OLIVEIRA:581840
23000183

Assinado de forma 
digital por 58 184 023 
DANIELE SILVA DE 
OLIVEIRA:581840230001
83 
Dados: 2025.11.18 
22:02:53 -03'00'

MARIO WOLFART 
JUNIOR:4823505
9053

Assinado de forma digital 
por MARIO WOLFART 
JUNIOR:48235059053 
Dados: 2025.11.19 
14:44:22 -03'00'
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Anexo I - Ata de Cadastro Reserva

ANEXO  I - CADASTRO RESERVA
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico nº 90145/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001350/2025-79)

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especifica-

ção

Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 606/2025
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico SRP nº 90578/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001717/2025-54)

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, com sede na Rua
Vigário  Frei  João,  550,  Centro,  em  Luzerna/SC,  CEP  89609-000,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o
nº10.635.424/0008-52,  neste ato representado pelo seu Diretor-Geral,  Mário Wolfart  Júnior,  nomeado(a)
pela Portaria nº 167, publicada no D.O.U de  29 de janeiro de 2024, portador da matrícula funcional  nº
****612  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,para REGIS-
TRO  DE  PREÇOS  nº  90578/2025,  publicada  no  PNCP  de  13/11/2025,  processo  administrativo  n.º
23475.001717/2025-54, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação Nº 90578/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de materiais e equipa-
mentos destinados ao refeitório do IFC Campus Blumenau, Campus Fraiburgo, Campus Luzerna,
Campus Ibirama, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul e Campus Sombrio., especificado(s)
no item 01 Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação Nº 90578/2025, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

1.2  Na presente contratação o instrumento formal de contrato está sendo substituído pela nota de empe-
nho, emitida quando da necessidade de aquisição, por cada unidade participante do certame, desta forma,
quando estiver grafado “contrato”, remete-se sempre a Nota de Empenho, visto ser instrumento substituto.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, for-
necedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: SIGMA DA AMAZONIA LTDA CNPJ: 14.032.244/0001-60

Endereço: RUA WENCESLAU BRAZ, 493. DOM PEDRO. MANAUS/AM

E-mail: sigma.com.service@hotmail.com Telefone: 92 999694194

Representante Legal: MARCELA SUELY CASTRO DA COSTAPIMENTEL.



Item Grupos Unidade 
de Medida

Descrição Marca/Modelo CNPJ Razão Social Email Valor Unitário 
Homologado

Valor Total 
Homologado
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74 Unidade Armário de passagem (pass through) aquecido.
Descrição Geral: Armário aquecido com duas portas opostas (pass 
through), para manter alimentos aquecidos entre ambientes como 
cozinha e área de distribuição.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Estrutura e Capacidade:
Estrutura: Modelo vertical com 2 portas opostas (pass through). 
Material: Fundo interno em aço inoxidável 430. 
Capacidade: Mínima de 675 litros. 
Isolamento Térmico: Em poliuretano injetado, com densidade média de 
40 kg/m³. 
2. Desempenho e Controle:
Controlador de Temperatura: Digital. 
Temperatura Máxima: Deve atingir no mínimo 65 °C. 
3. Características Elétricas:
Tensão de alimentação: 220V, monofásico. 
Frequência: 50/60 Hz. 
Consumo de energia: Máximo de 9,8 kWh por dia. 
4. Dimensões e Peso:
Dimensões Externas: Largura aproximada de 710 mm, Profundidade 
aproximada de 860 mm, Altura aproximada de 2110 mm. 
Dimensões Internas: Largura aproximada de 556 mm, Profundidade 
aproximada de 725 mm, Altura aproximada de 1675 mm. 
Peso: Aproximadamente 134 kg. 
Garantia Mínima de 12 meses..
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

VENANCIO/PAP 
AQUECIDO

14.032.244/0001-60 SIGMA DA AMAZONIA 
LTDA

sigma.com.service@hotmail.com/92 999694194R$ 5.894,5400 R$ 17.683,62 3 0 0 1 1 0 0 1

96 Unidade Forno de micro-ondas 20 litros
Descrição Geral: Forno de micro-ondas para uso em copas e cozinhas, 
para aquecimento, descongelamento e preparo de alimentos.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Estrutura e Capacidade:
Acabamento: Em inox espelhado, na cor prata.
Capacidade: Mínima de 20 litros.
2. Desempenho e Funções:
Potência: Mínima de 1100W.
Níveis de Potência: No mínimo 10 níveis.
Menu Programado: Deve possuir menu especial com mais de 10 
receitas doces e salgadas pré-programadas.
Funções Pré-Preparo: Deve possuir funções de descongelamento e 
derretimento customizados.
Funções Específicas: Deve incluir, no mínimo, a função "Derreter" (para 
chocolate e manteiga) e "Descongelar" (para carne, frango, peixe e 
feijão).
Limpeza: Deve possuir função "Auto Clean" (autolimpeza).
Garantia mínima de 12 meses.
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

MIDEA/MRAS22 14.032.244/0001-60 SIGMA DA AMAZONIA 
LTDA

sigma.com.service@hotmail.com/92 999694194R$ 688,7400 R$ 6.198,66 9 0 0 1 2 0 0 6



97 Unidade Forno de micro-ondas profissional. 30L
Descrição Geral: Forno de micro-ondas para uso profissional, de 
construção robusta, adequado para cozinhas e refeitórios com volume 
médio de operações diárias.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Estrutura e Construção:
Deve ser construído totalmente em aço inoxidável, para garantir 
durabilidade e fácil higienização.
O sistema de aquecimento não deve necessitar de prato giratório, 
garantindo uma distribuição eficiente das micro-ondas dentro da 
câmara.
2. Desempenho e Capacidade:
Potência: Mínima de 1000W.
Ciclo de trabalho: Deve ser projetado para suportar um volume médio 
de produção de, no mínimo, 70 operações por dia.
30 litros
3. Características Elétricas:
Tensão de alimentação: 220V.
4. Certificação:
O equipamento deve possuir certificação do INMETRO.
Garantia mínima de 12 meses.
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

MIDEA/MXSA35 14.032.244/0001-60 SIGMA DA AMAZONIA 
LTDA

sigma.com.service@hotmail.com/92 999694194R$ 1.002,2300 R$ 17.037,91 17 0 2 1 2 5 5 2

98 Unidade Forno elétrico de convecção.
Descrição Geral: Forno elétrico de convecção de bancada, para assar 
alimentos
 em cozinhas industriais e refeitórios.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Estrutura e Construção:
Estrutura: Fabricada em aço inox escovado e aço inox brilhante.
Porta: Em vidro temperado com espessura mínima de 4mm.
2. Desempenho e Controle:
Sistema de Convecção: Motor com rotação de aproximadamente 1550 
RPM.
Controle de Temperatura: Por termostato, na faixa de 50°C a 250°C.
Temporizador: Com capacidade para no mínimo 90 minutos.
3. Características Elétricas:
Tensão de alimentação: 220V, monofásico.
Resistência: Espiral tubular, com potência mínima de 3000W.
Consumo de energia: Máximo de 3,040 kWh.
Proteção Elétrica: Deve possuir chave contatora de 30A.
Fiação interna: Em silicone de 1,5 mm² com resistência a temperaturas 
de no mínimo 200°C.
Cabo de Força: Comprimento de 1,0 m , 3 x 1,5 mm² , com plugue 
padrão BR 180° 2P+T.
4. Dimensões e Acessórios:
Dimensões: Profundidade aproximada de 51 cm, Largura aproximada de 
64 cm, Altura aproximada de 50,5 cm.
Acessórios: Deve acompanhar, no mínimo, 4 assadeiras de 35 x 35 cm.
Garantia mínima de 12 meses..
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

VENANCIO/SMAR
T

14.032.244/0001-60 SIGMA DA AMAZONIA 
LTDA

sigma.com.service@hotmail.com/92 999694194R$ 3.233,3400 R$ 9.700,02 3 0 1 0 1 0 0 1

VALOR TOTAL R$ 20.980,90
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão Gerenciador será o Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense localizado à Rua Vigário
Frei João, 550 – Centro – Luzerna/SC – CEP: 89.609-000.

3.2 Os Campi do  Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de preço são:

3.2.1 Instituto Federal Catarinense Campus Blumenau, localizado à Rua Bernardino José de Oliveira, nº
81, Bairro Badenfurt, Blumenau/SC - CEP: 89.070-270; 

3.2.2 Instituto Federal Catarinense Campus Fraiburgo, Rua Cruz e Souza, 89, Jardim das Araucárias, Frai-
burgo/SC, CEP: 89580-676 ; 

3.2.3 Instituto Federal Catarinense Campus Luzerna. localizado à Rua Vigário Frei João, 550 – Centro –
Luzerna/SC – CEP: 89.609-000. 

3.2.4 Instituto Federal Catarinense Campus Rio do Sul, localizado à Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro
Canta Galo, Rio do Sul/SC CEP: 89163-356; 

3.2.5 Instituto Federal Catarinense  Campus Santa Rosa do Sul, localizado à Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC- CEP: 88.965-000; 

3.2.6 Instituto  Federal  Catarinense  Campus  Sombrio,  localizado  na  Avenida  Prefeito  Francisco
Lummertz Junior, 931, Januária - Sombrio/SC – CEP: 88960-000 . 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.2 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.2.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasteci-
mento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo merca-
do na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.2.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.3.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à exe-
cução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.2 As autorizações de adesões ficam sob a responsabilidade da Coordenação-Geral de Compras,
Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

4.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado ex-
cepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qua-
lidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e para os participantes.
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4.8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.9 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e en-
tidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de pre-
ços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.10 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distri-
tal e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subse-
quente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instru-
mento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício fi-
nanceiro.

5.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade in-
teressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condi-
ções para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a pos-
sibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores regis-
trados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
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será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hi-
póteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabe-
lecidos no edital e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previs-
tas no item .

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponi-
bilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o forne-
cedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital , e observado o disposto no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administra-
ção convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, po-
derá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação,  com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescen-
tes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleci-
das, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registra-
dos, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos ter-
mos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniên-
cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3  Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;  

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superve-
niente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço regis-
trado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reser-
va, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a altera-
ção do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação com-
probatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condi-
ções inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registra-
do, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da con-
tratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item  e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será consi-
derado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partici-
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pante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo  inicialmente informado pelo  órgão  ou  pela entidade  participante,  desde que haja  prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Mu-
nicípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantida-
des para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,
de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdura-
rem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital .

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóte-
ses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual  caberá ao respectivo  órgão participante a aplicação da penalidade (art.  8º,  inc.  IX,  do Decreto nº
11.462, de 2023).

10.3  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
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do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obri-
gações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encon-
tram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.e encaminhada cópia aos demais órgãos participan-
tes (se houver).

Luzerna (SC) 18 de Novembro de 2025.

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador

Assinaturas

Representante legal do fornecedor registrado

MARIO WOLFART 
JUNIOR:4823505
9053

Assinado de forma digital por 
MARIO WOLFART 
JUNIOR:48235059053 
Dados: 2025.11.19 14:44:57 
-03'00'
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Anexo I - Ata de Cadastro Reserva

ANEXO  I - CADASTRO RESERVA
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico nº 90145/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001350/2025-79)

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especifica-

ção

Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense
Campus Luzerna

________________________________________________________________________________
P á g i n a  1 | 11

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 608/2025
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico SRP nº 90578/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001717/2025-54)

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, com sede na Rua
Vigário  Frei  João,  550,  Centro,  em  Luzerna/SC,  CEP  89609-000,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o
nº10.635.424/0008-52,  neste ato representado pelo seu Diretor-Geral,  Mário Wolfart  Júnior,  nomeado(a)
pela Portaria nº 167, publicada no D.O.U de  29 de janeiro de 2024, portador da matrícula funcional  nº
****612  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,para REGIS-
TRO  DE  PREÇOS  nº  90578/2025,  publicada  no  PNCP  de  13/11/2025,  processo  administrativo  n.º
23475.001717/2025-54, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação Nº 90578/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de materiais e equipa-
mentos destinados ao refeitório do IFC Campus Blumenau, Campus Fraiburgo, Campus Luzerna,
Campus Ibirama, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul e Campus Sombrio., especificado(s)
no item 01 Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação Nº 90578/2025, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

1.2  Na presente contratação o instrumento formal de contrato está sendo substituído pela nota de empe-
nho, emitida quando da necessidade de aquisição, por cada unidade participante do certame, desta forma,
quando estiver grafado “contrato”, remete-se sempre a Nota de Empenho, visto ser instrumento substituto.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, for-
necedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: PABLO LUIS MARTINS CNPJ: 09.138.326/0001-54

Endereço: RUA VEREADOR ARTHUR MANOEL MARIANO Nº1721 - SÃO JOSÉ – SC - 88106500

E-mail: handtecequipamentos@gmail.com Telefone: (48) 3375-4436

Representante Legal: PABLO LUÍS MARTINS
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28 Grupo 06 Unidade Cuba gastronômica 1/2 100mm com alças, sem tampa (GN) em aço 
inox.
Descrição Geral: Cuba gastronômica (GN) com alças, para servir e 
armazenar alimentos em buffets e cozinhas industriais.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material e Padrão:
Material: Deve ser fabricada em Aço Inox 304.
Padrão: Deve estar de acordo com os módulos dimensionais da norma 
europeia EN 631.
2. Design e Estrutura:
Formato: Tamanho 1/2 GN (Gastronorm).
Estrutura: Deve possuir alças móveis, cantos internos arredondados e 
paredes laterais com rebaixamento interno para facilitar o 
empilhamento.
3. Capacidade e Dimensões:
Capacidade: Mínima de 6,41 litros.
Profundidade: Mínima de 100 mm.
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

VACCARIN/GN 
1/2 150mm com 

alça

09.138.326/0001-54 PABLO LUIS MARTINS handtecequipamentos
@gmail.com/(48) 

3375-4436

R$ 107,5600 R$ 6.453,60 60 0 12 12 12 12 0 12

29 Unidade Cuba gastronômica 1/2 65mm com alças, sem tampa (GN) em aço 
inox.
Descrição Geral: Cuba gastronômica (GN) com alças, para servir e 
armazenar alimentos em buffets e cozinhas industriais.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material e Padrão:
Material: Deve ser fabricada em Aço Inox 304.
Padrão: Deve estar de acordo com os módulos dimensionais da norma 
europeia EN 631.
2. Design e Estrutura:
Formato: Tamanho 1/2 GN (Gastronorm).
Estrutura: Deve possuir alças móveis, cantos internos arredondados e 
paredes laterais com rebaixamento interno para facilitar o 
empilhamento.
3. Capacidade e Dimensões:
Capacidade: Mínima de 4,21 litros.
Profundidade: Mínima de 65 mm.
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

VACCARIN/GN 
1/2 65mm com 

alça

09.138.326/0001-54 PABLO LUIS MARTINS handtecequipamentos
@gmail.com/(48) 

3375-4436

R$ 83,5500 R$ 5.013,00 60 0 12 12 12 12 0 12

30 Unidade Tampa para cuba gastronômica (GN).
Descrição Geral: Tampa para cuba gastronômica (GN), para conservação 
de alimentos em buffets e cozinhas industriais.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material e Características:
Material: Deve ser fabricada totalmente em aço inox.
Características: Deve ser durável, higiênica e de fácil limpeza.
Design: Deve possuir cantos arredondados e paredes lisas.
2. Formato e Compatibilidade:
Formato: Para cubas de tamanho 1/2 GN (Gastronorm).
Recorte: Deve possuir recorte para encaixe em cubas com alças..
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

VACCARIN/TAMP
A GN 1/2 c/ 

recorte para alças

09.138.326/0001-54 PABLO LUIS MARTINS handtecequipamentos
@gmail.com/(48) 

3375-4436

R$ 50,0800 R$ 3.004,80 60 0 12 12 12 12 0 12



32 Unidade Bacia plástica canelada 13,5 litros
Descrição Geral: Bacia plástica canelada para uso geral em cozinhas e 
refeitórios.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material e Capacidade:
Material: Deve ser fabricada em Plástico Polipropileno (PP).
Segurança: Deve ser livre de BPA (BPA Free).
Capacidade: Mínima de 13,5 litros.
2. Dimensões:
Diâmetro: Aproximadamente 40 cm.
Altura: Aproximadamente 16,5 cm..
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

INJEPLASTEC/184
6

09.138.326/0001-54 PABLO LUIS MARTINS handtecequipamentos
@gmail.com/(48) 

3375-4436

R$ 42,5700 R$ 2.128,50 50 0 0 10 10 20 0 10

33 Unidade Bacia plástica canelada 8 litros
Descrição Geral: Bacia plástica canelada para uso geral em cozinhas e 
refeitórios.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material e Capacidade:
Material: Deve ser fabricada em Plástico Polipropileno (PP).
Segurança: Deve ser livre de BPA (BPA Free).
Capacidade:  8 litros.
2. Dimensões:
Diâmetro: Aproximadamente 35 cm.
Altura: Aproximadamente 13,5 cm..
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

INJEPLASTE/1844 09.138.326/0001-54 PABLO LUIS MARTINS handtecequipamentos
@gmail.com/(48) 

3375-4436

R$ 28,7100 R$ 1.435,50 50 0 0 10 10 20 0 10

40 Unidade Caixa bandeja plástica 17 litros
Descrição Geral: Caixa bandeja retangular para manipulação e 
armazenamento de alimentos em cozinhas e refeitórios.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material e Características:
Material: Deve ser fabricada em polipropileno.
Formato: Retangular.
Finalidade: Própria para uso com alimentos.
2. Capacidade e Dimensões:
Capacidade: Mínima de 17 litros.
Largura: Aproximadamente 60,5 cm.
Profundidade: Aproximadamente 40 cm.
Altura: Aproximadamente 9,2 cm..
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

MERCOPLASA/M
S18

09.138.326/0001-54 PABLO LUIS MARTINS handtecequipamentos
@gmail.com/(48) 

3375-4436

R$ 68,3100 R$ 5.123,25 75 20 0 5 5 20 20 5

41 Unidade Caixa plástica reforçada com tampa 45 litros
Descrição Geral: Caixa plástica reforçada, com tampa, para uso em 
açougues e ambientes de manipulação de alimentos.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material e Características:
Material: Deve ser fabricada em plástico reforçado. 
Cor: Branca. 
Acessórios: Deve possuir tampa. 
Finalidade: Própria para uso em açougues. 
2. Capacidade e Dimensões:
Capacidade:  45 litros. 
Comprimento: Aproximadamente 65 cm. 
Largura: Aproximadamente 44 cm. 
Altura: Aproximadamente 22 cm. .
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

MERCOPLASA/M
S43

09.138.326/0001-54 PABLO LUIS MARTINS handtecequipamentos
@gmail.com/(48) 

3375-4436

R$ 156,4200 R$ 17.206,20 110 20 5 10 10 50 5 10



42 Bacia plástica de grande capacidade 30 litros
Descrição Geral: Bacia plástica de grande capacidade, para uso geral em 
lavanderias e áreas de higienização.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material e Estrutura:
Material: Deve ser fabricada em Polipropileno.
Estrutura: Deve possuir bordas resistentes que facilitem o transporte.
2. Capacidade e Dimensões:
Capacidade: Mínima de 30 litros.
Diâmetro (Comprimento): Aproximadamente 50 cm.
Altura: Aproximadamente 23 cm.
3. Peso:
Peso: Aproximadamente 661 g..
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

INJEPLASTEC/185
0

09.138.326/0001-54 PABLO LUIS MARTINS handtecequipamentos
@gmail.com/(48) 

3375-4436

R$ 67,5500 R$ 1.215,90 18 0 6 6 0 0 6

VALOR TOTAL R$ 41.580,75
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão Gerenciador será o Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense localizado à Rua Vigário
Frei João, 550 – Centro – Luzerna/SC – CEP: 89.609-000.

3.2 Os Campi do  Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de preço são:

3.2.1 Instituto Federal Catarinense Campus Blumenau, localizado à Rua Bernardino José de Oliveira, nº
81, Bairro Badenfurt, Blumenau/SC - CEP: 89.070-270; 

3.2.2 Instituto Federal Catarinense Campus Fraiburgo, Rua Cruz e Souza, 89, Jardim das Araucárias, Frai-
burgo/SC, CEP: 89580-676 ; 

3.2.3 Instituto Federal Catarinense Campus Luzerna. localizado à Rua Vigário Frei João, 550 – Centro –
Luzerna/SC – CEP: 89.609-000. 

3.2.4 Instituto Federal Catarinense Campus Rio do Sul, localizado à Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro
Canta Galo, Rio do Sul/SC CEP: 89163-356; 

3.2.5 Instituto Federal Catarinense  Campus Santa Rosa do Sul, localizado à Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC- CEP: 88.965-000; 

3.2.6 Instituto  Federal  Catarinense  Campus  Sombrio,  localizado  na  Avenida  Prefeito  Francisco
Lummertz Junior, 931, Januária - Sombrio/SC – CEP: 88960-000 . 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.2 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.2.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasteci-
mento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo merca-
do na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.2.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.3.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à exe-
cução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.2 As autorizações de adesões ficam sob a responsabilidade da Coordenação-Geral de Compras,
Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

4.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado ex-
cepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qua-
lidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e para os participantes.
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4.8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.9 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e en-
tidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de pre-
ços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.10 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distri-
tal e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subse-
quente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instru-
mento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício fi-
nanceiro.

5.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade in-
teressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condi-
ções para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a pos-
sibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores regis-
trados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
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será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hi-
póteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabe-
lecidos no edital e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previs-
tas no item .

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponi-
bilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o forne-
cedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital , e observado o disposto no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administra-
ção convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, po-
derá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação,  com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescen-
tes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleci-
das, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registra-
dos, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos ter-
mos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniên-
cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3  Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;  

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superve-
niente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço regis-
trado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reser-
va, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a altera-
ção do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação com-
probatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condi-
ções inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registra-
do, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da con-
tratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item  e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será consi-
derado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partici-
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pante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo  inicialmente informado pelo  órgão  ou  pela entidade  participante,  desde que haja  prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Mu-
nicípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantida-
des para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,
de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdura-
rem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital .

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóte-
ses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual  caberá ao respectivo  órgão participante a aplicação da penalidade (art.  8º,  inc.  IX,  do Decreto nº
11.462, de 2023).

10.3  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
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do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obri-
gações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encon-
tram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.e encaminhada cópia aos demais órgãos participan-
tes (se houver).

Luzerna (SC) 18 de Novembro de 2025.

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador

Assinaturas

Representante legal do fornecedor registrado

Assinado digitalmente por PABLO LUIS 
MARTINS:02235753990
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC FCDL SC v5, OU=
78531845000109, OU=Videoconferencia, OU=Certificado 
PF A1, CN=PABLO LUIS MARTINS:02235753990
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.11.19 11:28:37-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

PABLO LUIS 
MARTINS:022357

53990
MARIO WOLFART 
JUNIOR:482350590
53

Assinado de forma digital por 
MARIO WOLFART 
JUNIOR:48235059053 
Dados: 2025.11.19 14:45:57 
-03'00'
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Anexo I - Ata de Cadastro Reserva

ANEXO  I - CADASTRO RESERVA
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico nº 90145/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001350/2025-79)

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especifica-

ção

Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 614/2025
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico SRP nº 90578/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001717/2025-54)

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, com sede na Rua
Vigário  Frei  João,  550,  Centro,  em  Luzerna/SC,  CEP  89609-000,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o
nº10.635.424/0008-52,  neste ato representado pelo seu Diretor-Geral,  Mário Wolfart  Júnior,  nomeado(a)
pela Portaria nº 167, publicada no D.O.U de  29 de janeiro de 2024, portador da matrícula funcional  nº
****612  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,para REGIS-
TRO  DE  PREÇOS  nº  90578/2025,  publicada  no  PNCP  de  13/11/2025,  processo  administrativo  n.º
23475.001717/2025-54, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação Nº 90578/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de materiais e equipa-
mentos destinados ao refeitório do IFC Campus Blumenau, Campus Fraiburgo, Campus Luzerna,
Campus Ibirama, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul e Campus Sombrio., especificado(s)
no item 01 Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação Nº 90578/2025, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

1.2  Na presente contratação o instrumento formal de contrato está sendo substituído pela nota de empe-
nho, emitida quando da necessidade de aquisição, por cada unidade participante do certame, desta forma,
quando estiver grafado “contrato”, remete-se sempre a Nota de Empenho, visto ser instrumento substituto.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, for-
necedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: DISTRIBUIDORA HERZOG LTDA CNPJ: 54.697.987/0001-74

Endereço: RUA TIJUCAS, 370 SALA 13 X BAIRRO AMERICA CEP 89.204-020 – JOINVILLE – SC

E-mail:  distribuidora@comercialherzog.com.br Telefone: 18 3209-1914

Representante Legal: ANTONIO CARLOS HERZOG



Item Grupos Unidade 
de Medida

Descrição Marca/Modelo CNPJ Razão Social Email Valor Unitário 
Homologado

Valor Total 
Homologado
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1 Grupo 01 Unidade Colher de café.
Descrição Geral: Colher de café para uso em refeitórios e restaurantes.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material e Acabamento:
Material: Deve ser fabricada em Aço Inox. 
Acabamento: Em brilho. 
Espessura: Mínima de 1,2 mm. 
2. Dimensões:
Comprimento: Aproximadamente 110 mm. 
Largura: Aproximadamente 24 mm. 
Altura/Profundidade: Aproximadamente 14 mm. 
Pedido mínimo de 100 unidades.
AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASS HOME 54.697.987/0001-74 DISTRIBUIDORA 
HERZOG LTDA

distribuidora@comerci
alherzog.com.br/018 

3209-1914

R$ 1,3600 R$ 1.768,00 1300 0 0 350 350 250 0 350

2 Unidade Colher de mesa.
Descrição Geral: Colher de mesa para uso em refeitórios e restaurantes.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material e Acabamento:
Material: Deve ser fabricada em Aço Inox 304.
Acabamento: Em brilho.
Espessura: Mínima de 3 mm.
2. Dimensões:
Comprimento: Aproximadamente 212 mm.
Largura: Aproximadamente 48 mm.
Altura/Profundidade: Aproximadamente 21 mm. 
Pedido mínimo de 100 unidades.
AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASS HOME 54.697.987/0001-74 DISTRIBUIDORA 
HERZOG LTDA

distribuidora@comerci
alherzog.com.br/018 

3209-1914

R$ 3,2900 R$ 5.922,00 1800 0 0 350 350 750 0 350

3 Unidade Colher de sobremesa.
Descrição Geral: Colher de sobremesa para uso em refeitórios e 
restaurantes.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material e Acabamento:
Material: Deve ser fabricada em Aço Inox 304. 
Acabamento: Em brilho. 
Espessura: Mínima de 1,2 mm. 
2. Dimensões:
Comprimento: Aproximadamente 165 mm. 
Largura: Aproximadamente 38 mm. 
Altura/Profundidade: Aproximadamente 19 mm.
Pedido mínimo de 100 unidades.
AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASS HOME 54.697.987/0001-74 DISTRIBUIDORA 
HERZOG LTDA

distribuidora@comerci
alherzog.com.br/018 

3209-1914

R$ 1,8000 R$ 3.240,00 1800 0 0 350 350 750 0 350



4

Grupo 01

Unidade Faca de mesa.
Descrição Geral: Faca de mesa para uso em refeitórios e restaurantes.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Mterial e Acabamento:
Material: Deve ser fabricada em Aço Inoxidável 410 temperado.
Acabamento: Polimento extra brilho.
Espessura: Mínima de 9 mm.
2. Dimensões e Uso:
Comprimento: Aproximadamente 239 mm.
Compatibilidade: Deve ser resistente para uso em máquinas de lavar 
louças.
Pedido mínimo de 100 unidades.
AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASS HOME 54.697.987/0001-74 DISTRIBUIDORA 
HERZOG LTDA

distribuidora@comerci
alherzog.com.br/018 

3209-1914

R$ 2,0000 R$ 3.600,00 1800 0 0 350 350 750 0 350

5 Unidade Garfo de mesa.
Descrição Geral: Garfo de mesa para uso em refeitórios e restaurantes.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material e Acabamento:
Material: Deve ser fabricado em Aço Inox 304.
Acabamento: Em brilho.
Espessura: Mínima de 3 mm.
2. Dimensões:
Comprimento: Aproximadamente 203 mm.
Largura: Aproximadamente 26 mm.
Altura/Profundidade: Aproximadamente 21 mm.
Pedido mínimo de 100 unidades.
AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASS HOME 54.697.987/0001-74 DISTRIBUIDORA 
HERZOG LTDA

distribuidora@comerci
alherzog.com.br/018 

3209-1914

R$ 6,0000 R$ 10.800,00 1800 0 0 350 350 750 0 350

6 Unidade Garfo de sobremesa.
Descrição Geral: Garfo de sobremesa para uso em refeitórios e 
restaurantes.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material e Acabamento:
Material: Deve ser fabricado em Aço Inox 304.
Acabamento: Em brilho.
Espessura: Mínima de 1,2 mm.
2. Dimensões:
Comprimento: Aproximadamente 167 mm.
Largura: Aproximadamente 22 mm.
Altura/Profundidade: Aproximadamente 16 mm.
Pedido mínimo de 100 unidades.
AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASS HOME 54.697.987/0001-74 DISTRIBUIDORA 
HERZOG LTDA

distribuidora@comerci
alherzog.com.br/018 

3209-1914

R$ 3,2900 R$ 4.277,00 1300 0 0 350 350 250 0 350

7 Grupo 02 Unidade Colher de café.
Descrição Geral: Colher de café para uso em refeitórios e restaurantes.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material e Acabamento:
Material: Deve ser fabricada em Aço Inox. 
Acabamento: Em brilho. 
Espessura: Mínima de 1,2 mm. 
2. Dimensões:
Comprimento: Aproximadamente 110 mm. 
Largura: Aproximadamente 24 mm. 
Altura/Profundidade: Aproximadamente 14 mm. 
Pedido mínimo de 100 unidades.
COTA RESERVADA PARA ME/EPP

CLASS HOME 54.697.987/0001-74 DISTRIBUIDORA 
HERZOG LTDA

distribuidora@comerci
alherzog.com.br/018 

3209-1914

R$ 1,3100 R$ 393,00 300 0 200 0 0 0 100 0
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Grupo 02

Unidade Colher de mesa.
Descrição Geral: Colher de mesa para uso em refeitórios e restaurantes.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material e Acabamento:
Material: Deve ser fabricada em Aço Inox 304.
Acabamento: Em brilho.
Espessura: Mínima de 3 mm.
2. Dimensões:
Comprimento: Aproximadamente 212 mm.
Largura: Aproximadamente 48 mm.
Altura/Profundidade: Aproximadamente 21 mm. 
Pedido mínimo de 100 unidades.
COTA RESERVADA PARA ME/EPP

CLASS HOME 54.697.987/0001-74 DISTRIBUIDORA 
HERZOG LTDA

distribuidora@comerci
alherzog.com.br/018 

3209-1914

R$ 3,2800 R$ 984,00 300 0 200 0 0 0 100 0

9 Unidade Colher de sobremesa.
Descrição Geral: Colher de sobremesa para uso em refeitórios e 
restaurantes.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material e Acabamento:
Material: Deve ser fabricada em Aço Inox 304. 
Acabamento: Em brilho. 
Espessura: Mínima de 1,2 mm. 
2. Dimensões:
Comprimento: Aproximadamente 165 mm. 
Largura: Aproximadamente 38 mm. 
Altura/Profundidade: Aproximadamente 19 mm.
Pedido mínimo de 100 unidades.
COTA RESERVADA PARA ME/EPP

CLASS HOME 54.697.987/0001-74 DISTRIBUIDORA 
HERZOG LTDA

distribuidora@comerci
alherzog.com.br/018 

3209-1914

R$ 1,8500 R$ 555,00 300 0 200 0 0 0 100 0

10 Unidade Faca de mesa.
Descrição Geral: Faca de mesa para uso em refeitórios e restaurantes.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Mterial e Acabamento:
Material: Deve ser fabricada em Aço Inoxidável 410 temperado.
Acabamento: Polimento extra brilho.
Espessura: Mínima de 9 mm.
2. Dimensões e Uso:
Comprimento: Aproximadamente 239 mm.
Compatibilidade: Deve ser resistente para uso em máquinas de lavar 
louças.
Pedido mínimo de 100 unidades.
COTA RESERVADA PARA ME/EPP

CLASS HOME 54.697.987/0001-74 DISTRIBUIDORA 
HERZOG LTDA

distribuidora@comerci
alherzog.com.br/018 

3209-1914

R$ 6,0000 R$ 3.600,00 600 0 200 0 0 0 400 0

11 Unidade Garfo de mesa.
Descrição Geral: Garfo de mesa para uso em refeitórios e restaurantes.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material e Acabamento:
Material: Deve ser fabricado em Aço Inox 304.
Acabamento: Em brilho.
Espessura: Mínima de 3 mm.
2. Dimensões:
Comprimento: Aproximadamente 203 mm.
Largura: Aproximadamente 26 mm.
Altura/Profundidade: Aproximadamente 21 mm.
Pedido mínimo de 100 unidades.
COTA RESERVADA PARA ME/EPP

CLASS HOME 54.697.987/0001-74 DISTRIBUIDORA 
HERZOG LTDA

distribuidora@comerci
alherzog.com.br/018 

3209-1914

R$ 3,2900 R$ 1.974,00 600 0 200 0 0 0 400 0
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Grupo 02

Unidade Garfo de sobremesa.
Descrição Geral: Garfo de sobremesa para uso em refeitórios e 
restaurantes.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material e Acabamento:
Material: Deve ser fabricado em Aço Inox 304.
Acabamento: Em brilho.
Espessura: Mínima de 1,2 mm.
2. Dimensões:
Comprimento: Aproximadamente 167 mm.
Largura: Aproximadamente 22 mm.
Altura/Profundidade: Aproximadamente 16 mm.
Pedido mínimo de 100 unidades.
COTA RESERVADA PARA ME/EPP

CLASS HOME 54.697.987/0001-74 DISTRIBUIDORA 
HERZOG LTDA

distribuidora@comerci
alherzog.com.br/018 

3209-1914

R$ 1,7900 R$ 537,00 300 0 200 0 0 100 0

51 Unidade Faca para pão.
Descrição Geral: Faca com lâmina serrilhada para cortar pães, para uso 
em cozinhas e refeitórios.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Lâmina:
Material: Fabricada em Aço Inox.
Tipo: Serrilhada.
Comprimento: Aproximadamente 7 polegadas.
2. Cabo:
Material: Em polipropileno.
Cor: branco..
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

ORIGINAL/FACA 54.697.987/0001-74 DISTRIBUIDORA 
HERZOG LTDA

distribuidora@comerci
alherzog.com.br/018 

3209-1914

R$ 8,0000 R$ 240,00 30 0 0 5 5 5 10 5

58 Unidade Panela de pressão industrial.
Descrição Geral: Panela de pressão de alta capacidade, para uso em 
cozinhas industriais e refeitórios.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Estrutura e Capacidade:
Capacidade: Mínima de 15 litros.
Material: Deve ser fabricada em inoxidável.
Características: Deve possuir tampa de fácil abertura, asas de fácil 
manuseio e marcações internas de medidas.
2. Segurança:
Deve possuir, no mínimo, 5 sistemas de segurança.
3. Compatibilidade:
Deve ser compatível com fogões a gás, vitrocerâmicos e elétricos..
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

ALUMINIO 
NACIONAL/ 

PANELA PRESSAO

54.697.987/0001-74 DISTRIBUIDORA 
HERZOG LTDA

distribuidora@comerci
alherzog.com.br/018 

3209-1914

R$ 485,0000 R$ 3.395,00 7 0 1 1 2 1 0 2

59 Unidade Panela de pressão industrial.
Descrição Geral: Panela de pressão de alta capacidade, para uso em 
cozinhas industriais e refeitórios.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Estrutura e Capacidade:
Capacidade: Mínima de 20 litros.
Material: Deve ser fabricada em inoxidável.
Características: Deve possuir tampa de fácil abertura, asas de fácil 
manuseio e marcações internas de medidas.
2. Segurança:
Deve possuir, no mínimo, 5 sistemas de segurança.
3. Compatibilidade:
Deve ser compatível com fogões a gás, vitrocerâmicos e elétricos..
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

CLASS 
HOME/PANELA 

PRESSAO

54.697.987/0001-74 DISTRIBUIDORA 
HERZOG LTDA

distribuidora@comerci
alherzog.com.br/018 

3209-1914

R$ 500,0000 R$ 4.000,00 8 0 0 1 2 1 2 2

VALOR TOTAL R$ 45.285,00
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão Gerenciador será o Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense localizado à Rua Vigário
Frei João, 550 – Centro – Luzerna/SC – CEP: 89.609-000.

3.2 Os Campi do  Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de preço são:

3.2.1 Instituto Federal Catarinense Campus Blumenau, localizado à Rua Bernardino José de Oliveira, nº
81, Bairro Badenfurt, Blumenau/SC - CEP: 89.070-270; 

3.2.2 Instituto Federal Catarinense Campus Fraiburgo, Rua Cruz e Souza, 89, Jardim das Araucárias, Frai-
burgo/SC, CEP: 89580-676 ; 

3.2.3 Instituto Federal Catarinense Campus Luzerna. localizado à Rua Vigário Frei João, 550 – Centro –
Luzerna/SC – CEP: 89.609-000. 

3.2.4 Instituto Federal Catarinense Campus Rio do Sul, localizado à Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro
Canta Galo, Rio do Sul/SC CEP: 89163-356; 

3.2.5 Instituto Federal Catarinense  Campus Santa Rosa do Sul, localizado à Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC- CEP: 88.965-000; 

3.2.6 Instituto  Federal  Catarinense  Campus  Sombrio,  localizado  na  Avenida  Prefeito  Francisco
Lummertz Junior, 931, Januária - Sombrio/SC – CEP: 88960-000 . 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.2 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.2.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasteci-
mento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo merca-
do na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.2.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.3.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à exe-
cução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.2 As autorizações de adesões ficam sob a responsabilidade da Coordenação-Geral de Compras,
Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

4.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado ex-
cepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qua-
lidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e para os participantes.
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4.8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.9 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e en-
tidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de pre-
ços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.10 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distri-
tal e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subse-
quente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instru-
mento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício fi-
nanceiro.

5.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade in-
teressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condi-
ções para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a pos-
sibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores regis-
trados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
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será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hi-
póteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabe-
lecidos no edital e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previs-
tas no item .

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponi-
bilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o forne-
cedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital , e observado o disposto no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administra-
ção convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, po-
derá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação,  com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescen-
tes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleci-
das, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registra-
dos, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos ter-
mos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniên-
cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3  Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;  

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superve-
niente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço regis-
trado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reser-
va, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a altera-
ção do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação com-
probatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condi-
ções inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registra-
do, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da con-
tratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item  e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será consi-
derado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partici-
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pante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo  inicialmente informado pelo  órgão  ou  pela entidade  participante,  desde que haja  prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Mu-
nicípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantida-
des para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,
de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdura-
rem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital .

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóte-
ses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual  caberá ao respectivo  órgão participante a aplicação da penalidade (art.  8º,  inc.  IX,  do Decreto nº
11.462, de 2023).

10.3  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
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do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obri-
gações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encon-
tram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.e encaminhada cópia aos demais órgãos participan-
tes (se houver).

Luzerna (SC) 18 de Novembro de 2025.

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador

Assinaturas

Representante legal do fornecedor registrado

DISTRIBUIDORA 
HERZOG 
LTDA:54697987000174

Assinado de forma digital por 
DISTRIBUIDORA HERZOG 
LTDA:54697987000174 
Dados: 2025.11.19 15:28:05 
-03'00'

MARIO WOLFART 
JUNIOR:4823505
9053

Assinado de forma digital por 
MARIO WOLFART 
JUNIOR:48235059053 
Dados: 2025.11.21 13:57:25 
-03'00'
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Anexo I - Ata de Cadastro Reserva

ANEXO  I - CADASTRO RESERVA
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico nº 90145/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001350/2025-79)

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especifica-

ção

Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 643/2025
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico SRP nº 90578/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001717/2025-54)

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, com sede na Rua
Vigário  Frei  João,  550,  Centro,  em  Luzerna/SC,  CEP  89609-000,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o
nº10.635.424/0008-52,  neste ato representado pelo seu Diretor-Geral,  Mário Wolfart  Júnior,  nomeado(a)
pela Portaria nº 167, publicada no D.O.U de  29 de janeiro de 2024, portador da matrícula funcional  nº
****612  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,para REGIS-
TRO  DE  PREÇOS  nº  90578/2025,  publicada  no  PNCP  de  18/11/2025,  processo  administrativo  n.º
23475.001717/2025-54, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação Nº 90578/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de materiais e equipa-
mentos destinados ao refeitório do IFC Campus Blumenau, Campus Fraiburgo, Campus Luzerna,
Campus Ibirama, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul e Campus Sombrio., especificado(s)
no item 01 Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação Nº 90578/2025, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

1.2  Na presente contratação o instrumento formal de contrato está sendo substituído pela nota de empe-
nho, emitida quando da necessidade de aquisição, por cada unidade participante do certame, desta forma,
quando estiver grafado “contrato”, remete-se sempre a Nota de Empenho, visto ser instrumento substituto.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, for-
necedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: ELECTROINOX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE ELE-
TRONICOS LTDA

CNPJ: 27.913.520/0001-41

Endereço:  RUA PROFESSOR MAX HUMPL, 1139 - SALA 02 - SALTO DO NORTE -  Blumenau / Santa 
Catarina -CEP: 89.065-500

E-mail:  macarinicomercial@gmail.com
Telefone:  48) 98413 8190 / 99144 
1105.

Representante Legal: LUIS FERNANDO MACARINI MONTALI



Item Grupos Unidade 
de Medida

Descrição Marca/Modelo CNPJ Razão Social Email Valor Unitário 
Homologado

Valor Total 
Homologado
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25 Grupo 05 Unidade Buffet refrigerado.
Descrição Geral: Buffet refrigerado para conservação e exposição de 
alimentos, para uso em restaurantes e refeitórios.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Estrutura e Materiais:
Revestimento Externo do Tanque: Em Aço Inox 304.
Revestimento Interno da Base: Em aço pré-pintado, com saia e 
passagem de ar em aço revestido.
Pés: Niveladores.
Protetor Salivar: Em vidro temperado, com ajuste de posição.
Tampo: Em vidro com serigrafia.
2. Capacidade e Desempenho:
Capacidade: Mínima para 06 cubas GN (Gastronorm) 1/2 65mm.
Sistema de Refrigeração: Estático, com serpentina embutida no tanque.
Faixa de Temperatura: Deve operar na faixa de 0°C a +7°C.
Controlador: Por termostato.
3. Características Adicionais e Elétricas:
Iluminação: Em LED.
Tensão de alimentação: 220V.
Consumo de energia: Máximo de 4,49 kWh por dia.
4. Certificações:
Deve ser certificado conforme Portaria Inmetro nº 371/2009.
5. Dimensões e Peso:
Comprimento (Frente): Aproximadamente 138,8 cm.
Altura: Aproximadamente 120,5 cm.
Profundidade: Aproximadamente 100 cm.
Peso: Aproximadamente 66 kg.
Garantia mínima de 12 meses.
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

GELOPA/GBTA 140 27.913.520/0001-41 ELECTROINOX 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS DE 
ELETRONICOS LTDA

 
macarinicomercial@g
mail.com/ 47 - 3209-

8789

R$ 7.200,0000 R$ 28.800,00 4 0 1 1 1 0 0 1



26

Grupo 05

Unidade Buffet térmico.
Descrição Geral: Buffet térmico para aquecimento e exposição de 
alimentos, para uso em restaurantes e refeitórios.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Estrutura e Materiais:
Revestimento Externo do Tanque: Em Aço Inox 304.
Revestimento Interno da Base: Em aço pré-pintado, com saia e 
passagem de ar em aço revestido.
Pés: Niveladores.
Protetor Salivar: Em vidro temperado, com ajuste de posição.
Tampo: Em vidro com serigrafia.
2. Capacidade e Desempenho:
Capacidade: Mínima para 06 cubas GN (Gastronorm) 1/2 100mm.
Sistema de Aquecimento: Banho-maria, através de resistência blindada.
Faixa de Temperatura: Deve operar na faixa de +30°C a +65°C.
Controlador: Por termostato.
3. Características Adicionais e Elétricas:
Iluminação: Em LED.
Tensão de alimentação: 220V.
Consumo de energia: Máximo de 5,1 kWh por dia.
4. Certificações:
Deve ser certificado conforme Portaria Inmetro nº 371/2009.
5. Dimensões e Peso:
Comprimento (Frente): Aproximadamente 138,8 cm.
Altura: Aproximadamente 120,5 cm.
Profundidade: Aproximadamente 100 cm.
Peso: Aproximadamente 40 kg.
Garantia mínima de 12 meses.
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

GELOPA/GBTA 140 27.913.520/0001-41 ELECTROINOX 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS DE 
ELETRONICOS LTDA

 
macarinicomercial@g
mail.com/ 47 - 3209-

8789

R$ 5.500,0000 R$ 22.000,00 4 0 1 1 1 0 0 1

27 Unidade Módulo de apoio para buffet.
Descrição Geral: Módulo de apoio para linha de distribuição de 
refeições, destinado ao acondicionamento de balança, pratos, talheres, 
sucos e outros itens de buffet.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Estrutura e Materiais:
Finalidade: Acondicionamento de balança, pratos, talheres, sucos e 
outros.
Tampo: Deve ser em vidro com serigrafia.
Base: Em aço pré-pintado, com saia e passagem de ar em aço revestido.
Pés: Deve possuir pés niveladores.
2. Dimensões e Peso:
Largura (Frente): Aproximadamente 790 mm.
Profundidade: Aproximadamente 693 mm.
Altura: Aproximadamente 695 mm.
Peso líquido: Aproximadamente 30 kg.
Garantia mínima de 12 meses.
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

GELOPA/MBP 080 27.913.520/0001-41 ELECTROINOX 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS DE 
ELETRONICOS LTDA

 
macarinicomercial@g
mail.com/ 47 - 3209-

8789

R$ 1.900,0000 R$ 13.300,00 7 0 1 2 2 0 0 2

VALOR TOTAL R$ 64.100,00
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão Gerenciador será o Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense localizado à Rua Vigário
Frei João, 550 – Centro – Luzerna/SC – CEP: 89.609-000.

3.2 Os Campi do  Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de preço são:

3.2.1 Instituto Federal Catarinense Campus Blumenau, localizado à Rua Bernardino José de Oliveira, nº
81, Bairro Badenfurt, Blumenau/SC - CEP: 89.070-270; 

3.2.2 Instituto Federal Catarinense Campus Fraiburgo, Rua Cruz e Souza, 89, Jardim das Araucárias, Frai-
burgo/SC, CEP: 89580-676 ; 

3.2.3 Instituto Federal Catarinense Campus Luzerna. localizado à Rua Vigário Frei João, 550 – Centro –
Luzerna/SC – CEP: 89.609-000. 

3.2.4 Instituto Federal Catarinense Campus Rio do Sul, localizado à Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro
Canta Galo, Rio do Sul/SC CEP: 89163-356; 

3.2.5 Instituto Federal Catarinense  Campus Santa Rosa do Sul, localizado à Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC- CEP: 88.965-000; 

3.2.6 Instituto  Federal  Catarinense  Campus  Sombrio,  localizado  na  Avenida  Prefeito  Francisco
Lummertz Junior, 931, Januária - Sombrio/SC – CEP: 88960-000 . 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.2 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.2.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasteci-
mento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo merca-
do na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.2.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.3.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à exe-
cução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.2 As autorizações de adesões ficam sob a responsabilidade da Coordenação-Geral de Compras,
Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

4.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado ex-
cepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qua-
lidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e para os participantes.
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4.8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.9 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e en-
tidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de pre-
ços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.10 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distri-
tal e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subse-
quente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instru-
mento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício fi-
nanceiro.

5.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade in-
teressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condi-
ções para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a pos-
sibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores regis-
trados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
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será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hi-
póteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabe-
lecidos no edital e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previs-
tas no item .

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponi-
bilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o forne-
cedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital , e observado o disposto no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administra-
ção convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, po-
derá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação,  com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescen-
tes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleci-
das, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registra-
dos, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos ter-
mos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniên-
cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3  Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;  

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superve-
niente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço regis-
trado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reser-
va, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a altera-
ção do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação com-
probatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condi-
ções inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registra-
do, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da con-
tratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item  e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será consi-
derado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partici-
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pante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo  inicialmente informado pelo  órgão  ou  pela entidade  participante,  desde que haja  prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Mu-
nicípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantida-
des para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,
de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdura-
rem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital .

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóte-
ses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual  caberá ao respectivo  órgão participante a aplicação da penalidade (art.  8º,  inc.  IX,  do Decreto nº
11.462, de 2023).

10.3  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
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do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obri-
gações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encon-
tram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.e encaminhada cópia aos demais órgãos participan-
tes (se houver).

Luzerna (SC) 18 de Novembro de 2025.

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador

Assinaturas

Representante legal do fornecedor registrado

LUIS FERNANDO 
MACARINI 
MONTALI:22194569863

Assinado de forma digital por LUIS 
FERNANDO MACARINI 
MONTALI:22194569863 
Dados: 2025.11.18 10:33:30 -03'00'

MARIO WOLFART 
JUNIOR:48235059
053

Assinado de forma digital por 
MARIO WOLFART 
JUNIOR:48235059053 
Dados: 2025.11.19 14:57:52 
-03'00'
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Anexo I - Ata de Cadastro Reserva

ANEXO  I - CADASTRO RESERVA
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico nº 90145/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001350/2025-79)

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especifica-

ção

Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 642/2025
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico SRP nº 90578/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001717/2025-54)

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, com sede na Rua
Vigário  Frei  João,  550,  Centro,  em  Luzerna/SC,  CEP  89609-000,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o
nº10.635.424/0008-52,  neste ato representado pelo seu Diretor-Geral,  Mário Wolfart  Júnior,  nomeado(a)
pela Portaria nº 167, publicada no D.O.U de  29 de janeiro de 2024, portador da matrícula funcional  nº
****612  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,para REGIS-
TRO  DE  PREÇOS  nº  90578/2025,  publicada  no  PNCP  de  13/11/2025,  processo  administrativo  n.º
23475.001717/2025-54, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação Nº 90578/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de materiais e equipa-
mentos destinados ao refeitório do IFC Campus Blumenau, Campus Fraiburgo, Campus Luzerna,
Campus Ibirama, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul e Campus Sombrio., especificado(s)
no item 01 Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação Nº 90578/2025, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

1.2  Na presente contratação o instrumento formal de contrato está sendo substituído pela nota de empe-
nho, emitida quando da necessidade de aquisição, por cada unidade participante do certame, desta forma,
quando estiver grafado “contrato”, remete-se sempre a Nota de Empenho, visto ser instrumento substituto.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, for-
necedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: JS COMERCIO E SERVICO LTDA CNPJ: 12.820.547/0001-12

Endereço: RUA PAULO BECKER, Nº 399. VILA BECKER / SANTO AMARO DA IMPERATRIZ /SC-CEP: 
88140-000

E-mail:  dayana.diniz@infoph.com.br
Telefone:  48) 98413 8190 / 99144 
1105.

Representante Legal: GERSON DA SILVEIRA



Item Grupos Unidade 
de Medida

Descrição Marca/Modelo CNPJ Razão Social Email Valor Unitário 
Homologado

Valor Total 
Homologado

Q
u

an
ti

ta
ti

vo
 T

o
ta

l

B
lu

m
en

au

Fr
ai

b
u

rg
o

Ib
ir

am
a 

Lu
ze

rn
a

R
io

 d
o

 S
u

l

Sa
n

ta
 R

o
sa

 d
o

 S
u

l

So
m

b
ri

o

92 Unidade Fogão industrial a gás.
Descrição Geral: Fogão industrial de piso, a gás, para uso em cozinhas industriais e refeitórios.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Estrutura e Materiais:
Estrutura: Deve ser fabricada em aço inoxidável 430.
Grelhas: Em ferro fundido, com dimensões aproximadas de 30 x 30 cm.
2. Sistema de Aquecimento (a Gás):
Queimadores: Deve possuir, no mínimo, 6 queimadores duplos.
Tipo de Gás: Deve ser para uso com gás de baixa pressão.
3. Dimensões:
Altura: Aproximadamente 80 cm.
Largura: Aproximadamente 116 cm.
Profundidade: Aproximadamente 90 cm.
Garantia Mínima de 12 meses..
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

MR FOGÕES / MR 
FOGÕESLINHA 
TRADICIONAL 

INOX REF.
600101/

12.820.547/0001-12  JS COMERCIO E 
SERVICO LTDA

dayana.diniz@infoph.
com.br/(48) 98413 
8190 / 99144 1105.

R$ 2.060,0000 R$ 12.360,00 6 0 1 1 1 0 2 1

VALOR TOTAL R$ 12.360,00
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão Gerenciador será o Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense localizado à Rua Vigário
Frei João, 550 – Centro – Luzerna/SC – CEP: 89.609-000.

3.2 Os Campi do  Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de preço são:

3.2.1 Instituto Federal Catarinense Campus Blumenau, localizado à Rua Bernardino José de Oliveira, nº
81, Bairro Badenfurt, Blumenau/SC - CEP: 89.070-270; 

3.2.2 Instituto Federal Catarinense Campus Fraiburgo, Rua Cruz e Souza, 89, Jardim das Araucárias, Frai-
burgo/SC, CEP: 89580-676 ; 

3.2.3 Instituto Federal Catarinense Campus Luzerna. localizado à Rua Vigário Frei João, 550 – Centro –
Luzerna/SC – CEP: 89.609-000. 

3.2.4 Instituto Federal Catarinense Campus Rio do Sul, localizado à Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro
Canta Galo, Rio do Sul/SC CEP: 89163-356; 

3.2.5 Instituto Federal Catarinense  Campus Santa Rosa do Sul, localizado à Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC- CEP: 88.965-000; 

3.2.6 Instituto  Federal  Catarinense  Campus  Sombrio,  localizado  na  Avenida  Prefeito  Francisco
Lummertz Junior, 931, Januária - Sombrio/SC – CEP: 88960-000 . 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.2 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.2.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasteci-
mento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo merca-
do na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.2.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.3.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à exe-
cução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.2 As autorizações de adesões ficam sob a responsabilidade da Coordenação-Geral de Compras,
Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

4.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado ex-
cepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qua-
lidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e para os participantes.
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4.8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.9 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e en-
tidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de pre-
ços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.10 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distri-
tal e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subse-
quente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instru-
mento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício fi-
nanceiro.

5.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade in-
teressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condi-
ções para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a pos-
sibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores regis-
trados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
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será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hi-
póteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabe-
lecidos no edital e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previs-
tas no item .

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponi-
bilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o forne-
cedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital , e observado o disposto no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administra-
ção convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, po-
derá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação,  com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescen-
tes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleci-
das, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registra-
dos, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos ter-
mos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniên-
cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3  Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;  

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superve-
niente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço regis-
trado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reser-
va, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a altera-
ção do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação com-
probatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condi-
ções inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registra-
do, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da con-
tratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item  e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será consi-
derado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partici-
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pante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo  inicialmente informado pelo  órgão  ou  pela entidade  participante,  desde que haja  prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Mu-
nicípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantida-
des para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,
de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdura-
rem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital .

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóte-
ses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual  caberá ao respectivo  órgão participante a aplicação da penalidade (art.  8º,  inc.  IX,  do Decreto nº
11.462, de 2023).

10.3  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
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do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obri-
gações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encon-
tram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.e encaminhada cópia aos demais órgãos participan-
tes (se houver).

Luzerna (SC) 18 de Novembro de 2025.

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador

Assinaturas

Representante legal do fornecedor registrado

GERSON DA 
SILVEIRA:4716049
7953

Assinado de forma digital por 
GERSON DA 
SILVEIRA:47160497953 
Dados: 2025.11.18 08:55:07 
-03'00'

MARIO WOLFART 
JUNIOR:48235059053

Assinado de forma digital por 
MARIO WOLFART 
JUNIOR:48235059053 
Dados: 2025.11.19 14:57:10 -03'00'
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Anexo I - Ata de Cadastro Reserva

ANEXO  I - CADASTRO RESERVA
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico nº 90145/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001350/2025-79)

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especifica-

ção

Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 641/2025
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico SRP nº 90578/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001717/2025-54)

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, com sede na Rua
Vigário  Frei  João,  550,  Centro,  em  Luzerna/SC,  CEP  89609-000,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o
nº10.635.424/0008-52,  neste ato representado pelo seu Diretor-Geral,  Mário Wolfart  Júnior,  nomeado(a)
pela Portaria nº 167, publicada no D.O.U de  29 de janeiro de 2024, portador da matrícula funcional  nº
****612  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,para REGIS-
TRO  DE  PREÇOS  nº  90578/2025,  publicada  no  PNCP  de  13/11/2025,  processo  administrativo  n.º
23475.001717/2025-54, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação Nº 90578/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de materiais e equipa-
mentos destinados ao refeitório do IFC Campus Blumenau, Campus Fraiburgo, Campus Luzerna,
Campus Ibirama, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul e Campus Sombrio., especificado(s)
no item 01 Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação Nº 90578/2025, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

1.2  Na presente contratação o instrumento formal de contrato está sendo substituído pela nota de empe-
nho, emitida quando da necessidade de aquisição, por cada unidade participante do certame, desta forma,
quando estiver grafado “contrato”, remete-se sempre a Nota de Empenho, visto ser instrumento substituto.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, for-
necedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: DM ALFA LTDA CNPJ: 54.127.939/0001-40

Endereço: BR-116, 2785 – Curitiba/PR

E-mail:  dm.alfaservicos@gmail.com Telefone:  (41) 92001-4677/

Representante Legal: David Marçal de Sousa Junior



Item Grupos Unidade 
de Medida

Descrição Marca/Modelo CNPJ Razão Social Email Valor Unitário 
Homologado

Valor Total 
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114 Unidade Totem para recarga de celulares.
Descrição Geral: Totem de recarga de celulares para uso em áreas de 
convivência e recepção, com estrutura resistente e durável.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Estrutura e Características:
Deve possuir estrutura resistente e durável.
Quantidade de Tomadas: No mínimo 8 tomadas.
Carregamento: Deve proporcionar carregamento rápido e seguro.
2. Características Elétricas:
Tensão de alimentação: Bivolt.
Tensão de Saída: A tensão de saída das tomadas deve ser igual à tensão 
de entrada.
Cabo de força: Comprimento mínimo de 1,50 metros.
3. Dimensões:
Altura: Aproximadamente 97 cm, com tolerância de 5%.
Largura: Aproximadamente 30 cm, com tolerância de 5%.
Profundidade: Aproximadamente 32 cm, com tolerância de 5%.
4. Cor:
A cor do equipamento (preto, branco ou verde) será definida no 
momento da emissão da nota de empenho.
Garantia mínima de 12 meses.
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

DM ALFA / TOTEM 54.127.939/0001-40 DM ALFA LTDA dm.
alfaservicos@gmail.
com / (41) 92001-

4677/

R$ 933,8000 R$ 11.205,60 12 0 2 0 3 4 0 3

VALOR TOTAL R$ 11.205,60
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão Gerenciador será o Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense localizado à Rua Vigário
Frei João, 550 – Centro – Luzerna/SC – CEP: 89.609-000.

3.2 Os Campi do  Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de preço são:

3.2.1 Instituto Federal Catarinense Campus Blumenau, localizado à Rua Bernardino José de Oliveira, nº
81, Bairro Badenfurt, Blumenau/SC - CEP: 89.070-270; 

3.2.2 Instituto Federal Catarinense Campus Fraiburgo, Rua Cruz e Souza, 89, Jardim das Araucárias, Frai-
burgo/SC, CEP: 89580-676 ; 

3.2.3 Instituto Federal Catarinense Campus Luzerna. localizado à Rua Vigário Frei João, 550 – Centro –
Luzerna/SC – CEP: 89.609-000. 

3.2.4 Instituto Federal Catarinense Campus Rio do Sul, localizado à Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro
Canta Galo, Rio do Sul/SC CEP: 89163-356; 

3.2.5 Instituto Federal Catarinense  Campus Santa Rosa do Sul, localizado à Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC- CEP: 88.965-000; 

3.2.6 Instituto  Federal  Catarinense  Campus  Sombrio,  localizado  na  Avenida  Prefeito  Francisco
Lummertz Junior, 931, Januária - Sombrio/SC – CEP: 88960-000 . 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.2 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.2.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasteci-
mento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo merca-
do na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.2.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.3.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à exe-
cução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.2 As autorizações de adesões ficam sob a responsabilidade da Coordenação-Geral de Compras,
Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

4.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado ex-
cepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qua-
lidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e para os participantes.
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4.8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.9 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e en-
tidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de pre-
ços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.10 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distri-
tal e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subse-
quente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instru-
mento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício fi-
nanceiro.

5.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade in-
teressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condi-
ções para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a pos-
sibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores regis-
trados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
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será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hi-
póteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabe-
lecidos no edital e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previs-
tas no item .

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponi-
bilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o forne-
cedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital , e observado o disposto no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administra-
ção convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, po-
derá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação,  com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescen-
tes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleci-
das, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registra-
dos, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos ter-
mos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniên-
cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3  Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;  

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense
Campus Luzerna

________________________________________________________________________________
P á g i n a  6 | 9

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superve-
niente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço regis-
trado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reser-
va, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a altera-
ção do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação com-
probatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condi-
ções inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registra-
do, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da con-
tratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item  e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será consi-
derado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partici-
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pante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo  inicialmente informado pelo  órgão  ou  pela entidade  participante,  desde que haja  prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Mu-
nicípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantida-
des para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,
de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdura-
rem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital .

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóte-
ses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual  caberá ao respectivo  órgão participante a aplicação da penalidade (art.  8º,  inc.  IX,  do Decreto nº
11.462, de 2023).

10.3  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
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do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obri-
gações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encon-
tram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.e encaminhada cópia aos demais órgãos participan-
tes (se houver).

Luzerna (SC) 18 de Novembro de 2025.

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador

Assinaturas

Representante legal do fornecedor registrado

MARIO WOLFART 
JUNIOR:48235059
053

Assinado de forma digital por 
MARIO WOLFART 
JUNIOR:48235059053 
Dados: 2025.11.24 10:16:15 
-03'00'
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Anexo I - Ata de Cadastro Reserva

ANEXO  I - CADASTRO RESERVA
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico nº 90145/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001350/2025-79)

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especifica-

ção

Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense
Campus Luzerna

________________________________________________________________________________
P á g i n a  1 | 9

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 638/2025
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico SRP nº 90578/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001717/2025-54)

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, com sede na Rua
Vigário  Frei  João,  550,  Centro,  em  Luzerna/SC,  CEP  89609-000,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o
nº10.635.424/0008-52,  neste ato representado pelo seu Diretor-Geral,  Mário Wolfart  Júnior,  nomeado(a)
pela Portaria nº 167, publicada no D.O.U de  29 de janeiro de 2024, portador da matrícula funcional  nº
****612  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,para REGIS-
TRO  DE  PREÇOS  nº  90578/2025,  publicada  no  PNCP  de  13/11/2025,  processo  administrativo  n.º
23475.001717/2025-54, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação Nº 90578/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de materiais e equipa-
mentos destinados ao refeitório do IFC Campus Blumenau, Campus Fraiburgo, Campus Luzerna,
Campus Ibirama, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul e Campus Sombrio., especificado(s)
no item 01 Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação Nº 90578/2025, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

1.2  Na presente contratação o instrumento formal de contrato está sendo substituído pela nota de empe-
nho, emitida quando da necessidade de aquisição, por cada unidade participante do certame, desta forma,
quando estiver grafado “contrato”, remete-se sempre a Nota de Empenho, visto ser instrumento substituto.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, for-
necedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: EXCELLENCE LICITACOES LTDA CNPJ: 42.122.120/0001-01

Endereço:RUA ANTONIO JOAO (LOT JD AEROPORTO), SN - CENTRO-SUL-Várzea Grande / Mato 
Grosso -CEP- 78.125-090

E-mail: J.SOUSACARDOSO1@GMAIL.COM Telefone: (65)99982-3802

Representante Legal: JAQUELINE SOUSA CARDOSO DE MORAES OLIVEIRA



Item Grupos Unidade 
de Medida

Descrição Marca/Modelo CNPJ Razão Social Email Valor Unitário 
Homologado

Valor Total 
Homologado

Q
u

an
ti

ta
ti

vo
 T

o
ta

l

B
lu

m
en

au

Fr
ai

b
u

rg
o

Ib
ir

am
a 

Lu
ze

rn
a

R
io

 d
o

 S
u

l

Sa
n

ta
 R

o
sa

 d
o

 S
u

l

So
m

b
ri

o

110 Unidade Refresqueira dupla.
Descrição Geral: Refresqueira com duas cubas para conservação e 
serviço de bebidas refrigeradas em cozinhas e refeitórios.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Estrutura e Capacidade:
Capacidade: Mínima de duas cubas de 15 litros cada. 
2. Desempenho e Características:
Sistema de Agitação: Deve possuir mexedores automáticos. 
Torneiras: Devem possuir travas e sistema corta-pingo. 
3. Características Elétricas:
Tensão de alimentação: 220V. 
Potência: Mínima de 1/5 HP. 
Amperagem: Aproximadamente 1,4 A. 
Consumo de energia: Máximo de 0,3 kW/h. 
4. Dimensões e Peso:
Altura: Aproximadamente 65 cm. 
Largura: Aproximadamente 41 cm. 
Profundidade: Aproximadamente 52 cm. 
Peso Líquido: Aproximadamente 24,1 kg. 
Garantia mínima de 12 meses.
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

venancio 42.122.120/0001-01  EXCELLENCE 
LICITACOES LTDA 

J.
SOUSACARDOSO1@G
MAIL.COM/(65)99982-

3802

R$ 2.350,0000 R$ 9.400,00 4 0 1 0 1 0 1 1

VALOR TOTAL R$ 9.400,00
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão Gerenciador será o Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense localizado à Rua Vigário
Frei João, 550 – Centro – Luzerna/SC – CEP: 89.609-000.

3.2 Os Campi do  Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de preço são:

3.2.1 Instituto Federal Catarinense Campus Blumenau, localizado à Rua Bernardino José de Oliveira, nº
81, Bairro Badenfurt, Blumenau/SC - CEP: 89.070-270; 

3.2.2 Instituto Federal Catarinense Campus Fraiburgo, Rua Cruz e Souza, 89, Jardim das Araucárias, Frai-
burgo/SC, CEP: 89580-676 ; 

3.2.3 Instituto Federal Catarinense Campus Luzerna. localizado à Rua Vigário Frei João, 550 – Centro –
Luzerna/SC – CEP: 89.609-000. 

3.2.4 Instituto Federal Catarinense Campus Rio do Sul, localizado à Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro
Canta Galo, Rio do Sul/SC CEP: 89163-356; 

3.2.5 Instituto Federal Catarinense  Campus Santa Rosa do Sul, localizado à Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC- CEP: 88.965-000; 

3.2.6 Instituto  Federal  Catarinense  Campus  Sombrio,  localizado  na  Avenida  Prefeito  Francisco
Lummertz Junior, 931, Januária - Sombrio/SC – CEP: 88960-000 . 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.2 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.2.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasteci-
mento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo merca-
do na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.2.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.3.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à exe-
cução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.2 As autorizações de adesões ficam sob a responsabilidade da Coordenação-Geral de Compras,
Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

4.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado ex-
cepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qua-
lidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e para os participantes.
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4.8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.9 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e en-
tidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de pre-
ços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.10 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distri-
tal e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subse-
quente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instru-
mento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício fi-
nanceiro.

5.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade in-
teressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condi-
ções para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a pos-
sibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores regis-
trados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
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será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hi-
póteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabe-
lecidos no edital e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previs-
tas no item .

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponi-
bilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o forne-
cedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital , e observado o disposto no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administra-
ção convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, po-
derá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação,  com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescen-
tes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleci-
das, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registra-
dos, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos ter-
mos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniên-
cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3  Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;  

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superve-
niente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço regis-
trado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reser-
va, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a altera-
ção do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação com-
probatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condi-
ções inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registra-
do, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da con-
tratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item  e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será consi-
derado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partici-
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pante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo  inicialmente informado pelo  órgão  ou  pela entidade  participante,  desde que haja  prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Mu-
nicípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantida-
des para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,
de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdura-
rem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital .

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóte-
ses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual  caberá ao respectivo  órgão participante a aplicação da penalidade (art.  8º,  inc.  IX,  do Decreto nº
11.462, de 2023).

10.3  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
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do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obri-
gações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encon-
tram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.e encaminhada cópia aos demais órgãos participan-
tes (se houver).

Luzerna (SC) 18 de Novembro de 2025.

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador

Assinaturas

Representante legal do fornecedor registrado

EXCELLENCE 
LICITACOES 
LTDA:4212212000010
1

Assinado de forma digital por 
EXCELLENCE LICITACOES 
LTDA:42122120000101 
Dados: 2025.11.18 09:08:35 
-04'00'

MARIO WOLFART 
JUNIOR:48235059053

Assinado de forma digital por 
MARIO WOLFART 
JUNIOR:48235059053 
Dados: 2025.11.19 14:56:18 -03'00'
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Anexo I - Ata de Cadastro Reserva

ANEXO  I - CADASTRO RESERVA
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico nº 90145/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001350/2025-79)

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especifica-

ção

Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 637/2025
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico SRP nº 90578/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001717/2025-54)

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, com sede na Rua
Vigário  Frei  João,  550,  Centro,  em  Luzerna/SC,  CEP  89609-000,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o
nº10.635.424/0008-52,  neste ato representado pelo seu Diretor-Geral,  Mário Wolfart  Júnior,  nomeado(a)
pela Portaria nº 167, publicada no D.O.U de  29 de janeiro de 2024, portador da matrícula funcional  nº
****612  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,para REGIS-
TRO  DE  PREÇOS  nº  90578/2025,  publicada  no  PNCP  de  13/11/2025,  processo  administrativo  n.º
23475.001717/2025-54, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação Nº 90578/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de materiais e equipa-
mentos destinados ao refeitório do IFC Campus Blumenau, Campus Fraiburgo, Campus Luzerna,
Campus Ibirama, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul e Campus Sombrio., especificado(s)
no item 01 Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação Nº 90578/2025, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

1.2  Na presente contratação o instrumento formal de contrato está sendo substituído pela nota de empe-
nho, emitida quando da necessidade de aquisição, por cada unidade participante do certame, desta forma,
quando estiver grafado “contrato”, remete-se sempre a Nota de Empenho, visto ser instrumento substituto.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, for-
necedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: GERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ: 08.532.500/0001-86

Endereço: Av. Porto Principe, 1255 - Porto Dourado - Serra/ES - CEP: 29.170-304

E-mail: comercial@geracaocomercio.com.br Telefone: 27 3282-4311

Representante Legal: FABIO SILVA

FABIO 
SILVA:54468647604

Assinado de forma digital por FABIO 
SILVA:54468647604 
Dados: 2025.11.18 08:46:40 -03'00'



Item Grupos Unidade 
de Medida

Descrição Marca/Modelo CNPJ Razão Social Email Valor Unitário 
Homologado

Valor Total 
Homologado
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81 Unidade Carrinho para transporte de bandejas (esqueleto).
Descrição Geral: Carrinho tipo esqueleto, para movimentação e 
transporte de bandejas de refeições em cozinhas industriais, 
restaurantes e refeitórios.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material e Estrutura:
Material: Deve ser construído em aço inoxidável com acabamento 
polido.
Estrutura: Tubular, com estrutura totalmente soldada (não 
desmontável).
2. Capacidade e Componentes:
Capacidade: Mínima de 30 níveis (bandejas).
Condutores (Guias): Em perfil "L" com sistema "stop" anti-queda.
Espaço útil entre bandejas: Mínimo de 75 mm.
Rodízios: Deve possuir rodízios giratórios de fácil movimentação, sendo 
no mínimo 2 com freio.
3. Dimensões:
Comprimento: Aproximadamente 45 cm (com 5% de tolerância).
Largura: Aproximadamente 72 cm (com 5% de tolerância).
Altura: Aproximadamente 170 cm (com 5% de tolerância).
Garantia mínima de 12 meses.
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Geração/CD 81 08.532.500/0001-86  GERACAO COMERCIO 
E SERVICOS LTDA

comercial@geracaoco
mercio.com.br/27 

3282-4311/
3064-1760

R$ 2.800,0000 R$ 14.000,00 5 0 0 2 2 0 0 1

89 Unidade Estante em aço inoxidável.
Descrição Geral: Estante desmontável com 6 prateleiras lisas, para 
armazenamento de produtos em cozinhas, almoxarifados e refeitórios.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material e Estrutura:
Material: Deve ser fabricada 100% em Aço Inoxidável do tipo AISI 201.
Estrutura: Deve ser desmontável e possuir pés ajustáveis.
Tubos da Estrutura: Com diâmetro de 1 ½ polegadas e espessura de 1 
mm.
2. Prateleiras e Capacidade:
Quantidade de Prateleiras: Mínimo de 6 prateleiras lisas e reforçadas.
Espessura das Prateleiras: Chapas de aço com espessura mínima de 0,6 
mm.
Capacidade por Prateleira: Mínima de 80 kg.
Capacidade Total: Mínima de 480 kg.
3. Dimensões:
Comprimento: Aproximadamente 1,5 m.
Largura/Profundidade: Aproximadamente 50 cm. 
Altura: Aproximadamente 200 cm. 
OBS: O item deverá ser entregue montado ou deverá ser montado no 
local pela empresa fornecedora.
Garantia mínima de 12 meses.
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Geraçã/CD 89 08.532.500/0001-86  GERACAO COMERCIO 
E SERVICOS LTDA

comercial@geracaoco
mercio.com.br/27 

3282-4311/
3064-1760

R$ 2.049,0000 R$ 22.539,00 11 0 2 2 2 0 2 3

VALOR TOTAL R$ 36.539,00

FABIO 
SILVA:5446864
7604

Assinado de forma digital 
por FABIO 
SILVA:54468647604 
Dados: 2025.11.18 
08:46:55 -03'00'
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão Gerenciador será o Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense localizado à Rua Vigário
Frei João, 550 – Centro – Luzerna/SC – CEP: 89.609-000.

3.2 Os Campi do  Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de preço são:

3.2.1 Instituto Federal Catarinense Campus Blumenau, localizado à Rua Bernardino José de Oliveira, nº
81, Bairro Badenfurt, Blumenau/SC - CEP: 89.070-270; 

3.2.2 Instituto Federal Catarinense Campus Fraiburgo, Rua Cruz e Souza, 89, Jardim das Araucárias, Frai-
burgo/SC, CEP: 89580-676 ; 

3.2.3 Instituto Federal Catarinense Campus Luzerna. localizado à Rua Vigário Frei João, 550 – Centro –
Luzerna/SC – CEP: 89.609-000. 

3.2.4 Instituto Federal Catarinense Campus Rio do Sul, localizado à Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro
Canta Galo, Rio do Sul/SC CEP: 89163-356; 

3.2.5 Instituto Federal Catarinense  Campus Santa Rosa do Sul, localizado à Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC- CEP: 88.965-000; 

3.2.6 Instituto  Federal  Catarinense  Campus  Sombrio,  localizado  na  Avenida  Prefeito  Francisco
Lummertz Junior, 931, Januária - Sombrio/SC – CEP: 88960-000 . 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.2 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.2.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasteci-
mento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo merca-
do na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.2.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.3.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à exe-
cução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.2 As autorizações de adesões ficam sob a responsabilidade da Coordenação-Geral de Compras,
Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

4.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado ex-
cepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qua-
lidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e para os participantes.
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4.8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.9 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e en-
tidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de pre-
ços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.10 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distri-
tal e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subse-
quente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instru-
mento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício fi-
nanceiro.

5.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade in-
teressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condi-
ções para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a pos-
sibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores regis-
trados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
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será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hi-
póteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabe-
lecidos no edital e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previs-
tas no item .

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponi-
bilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o forne-
cedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital , e observado o disposto no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administra-
ção convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, po-
derá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação,  com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescen-
tes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleci-
das, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registra-
dos, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos ter-
mos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniên-
cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3  Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;  

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superve-
niente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço regis-
trado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reser-
va, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a altera-
ção do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação com-
probatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condi-
ções inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registra-
do, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da con-
tratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item  e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será consi-
derado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partici-
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pante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo  inicialmente informado pelo  órgão  ou  pela entidade  participante,  desde que haja  prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Mu-
nicípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantida-
des para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,
de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdura-
rem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital .

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóte-
ses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual  caberá ao respectivo  órgão participante a aplicação da penalidade (art.  8º,  inc.  IX,  do Decreto nº
11.462, de 2023).

10.3  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
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do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obri-
gações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encon-
tram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.e encaminhada cópia aos demais órgãos participan-
tes (se houver).

Luzerna (SC) 18 de Novembro de 2025.

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador

Assinaturas

Representante legal do fornecedor registrado
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Anexo I - Ata de Cadastro Reserva

ANEXO  I - CADASTRO RESERVA
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico nº 90145/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001350/2025-79)

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especifica-

ção

Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 634/2025
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico SRP nº 90578/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001717/2025-54)

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, com sede na Rua
Vigário  Frei  João,  550,  Centro,  em  Luzerna/SC,  CEP  89609-000,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o
nº10.635.424/0008-52,  neste ato representado pelo seu Diretor-Geral,  Mário Wolfart  Júnior,  nomeado(a)
pela Portaria nº 167, publicada no D.O.U de  29 de janeiro de 2024, portador da matrícula funcional  nº
****612  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,para REGIS-
TRO  DE  PREÇOS  nº  90578/2025,  publicada  no  PNCP  de  13/11/2025,  processo  administrativo  n.º
23475.001717/2025-54, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação Nº 90578/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de materiais e equipa-
mentos destinados ao refeitório do IFC Campus Blumenau, Campus Fraiburgo, Campus Luzerna,
Campus Ibirama, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul e Campus Sombrio., especificado(s)
no item 01 Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação Nº 90578/2025, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

1.2  Na presente contratação o instrumento formal de contrato está sendo substituído pela nota de empe-
nho, emitida quando da necessidade de aquisição, por cada unidade participante do certame, desta forma,
quando estiver grafado “contrato”, remete-se sempre a Nota de Empenho, visto ser instrumento substituto.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, for-
necedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: A. J. T. F. LTDA CNPJ: 62.231.351/0001-60

Endereço: SHS quadra 6 conjunto A, bloco A S/N, sala 501 e 512, Asa Sul, Brasilia-DF

Cep:70316-102

E-mail: ajflicitacao@gmail.com Telefone: (62)629 8207-5846

Representante Legal: Ana Julia Tavares Ferreira
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71 Unidade Ar condicionado tipo split 12.000 BTU/h. 
Descrição Geral: Sistema de ar condicionado, tipo split hi wall, com 
tecnologia inverter, para climatização de ambientes.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Capacidade e Desempenho:
Capacidade de Refrigeração: Mínima de 12.000 BTU/h. 
Ciclo: Quente e Frio. 
Compressor: Com tecnologia Inverter. 
Classificação Energética: "A" segundo o INMETRO. 
Gás Refrigerante: R-32. 
2. Estrutura e Componentes:
Tipo: Hi Wall. 
Serpentina: Em cobre. 
Condensadora: Do tipo vertical. 
Filtro: Deve possuir filtro de proteção ativa. 
Cor da Evaporadora: Branco. 
3. Funções e Controles:
Deve possuir controle de temperatura. 
Conectividade: Wi-Fi. 
Funções: Deve possuir, no mínimo, a função Turbo. 
4. Características Técnicas:
Tensão de alimentação: 220V. 
Nível de Ruído (Unidade Interna): Máximo de 42 dB. 
Nível de Ruído (Unidade Externa): Máximo de 56 dB. 
Conexão da Tubulação (Gás): 1/4" e 3/8". 
5. Dimensões:
Medidas da Evaporadora (A x L x P): Aproximadamente 27,5 cm x 83,5 
cm x 20 cm. 
Medidas da Condensadora (A x L x P): Aproximadamente 54,5 cm x 42,5 
cm x 42 cm. 
OBS: Neste item não é incluída a instalação.
Garantia Mínima de 12 meses..
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

ELGIN/12K 
INV/QF 

S/INSTALAÇÃO

62.231.351/0001-60 A. J. T. F. LTDA ajflicitacao@gmail.com/(62)629 8207-5846R$ 2.229,5200 R$ 26.754,24 12 5 1 2 2 0 0 2

VALOR TOTAL R$ 26.754,24
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão Gerenciador será o Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense localizado à Rua Vigário
Frei João, 550 – Centro – Luzerna/SC – CEP: 89.609-000.

3.2 Os Campi do  Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de preço são:

3.2.1 Instituto Federal Catarinense Campus Blumenau, localizado à Rua Bernardino José de Oliveira, nº
81, Bairro Badenfurt, Blumenau/SC - CEP: 89.070-270; 

3.2.2 Instituto Federal Catarinense Campus Fraiburgo, Rua Cruz e Souza, 89, Jardim das Araucárias, Frai-
burgo/SC, CEP: 89580-676 ; 

3.2.3 Instituto Federal Catarinense Campus Luzerna. localizado à Rua Vigário Frei João, 550 – Centro –
Luzerna/SC – CEP: 89.609-000. 

3.2.4 Instituto Federal Catarinense Campus Rio do Sul, localizado à Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro
Canta Galo, Rio do Sul/SC CEP: 89163-356; 

3.2.5 Instituto Federal Catarinense  Campus Santa Rosa do Sul, localizado à Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC- CEP: 88.965-000; 

3.2.6 Instituto  Federal  Catarinense  Campus  Sombrio,  localizado  na  Avenida  Prefeito  Francisco
Lummertz Junior, 931, Januária - Sombrio/SC – CEP: 88960-000 . 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.2 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.2.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasteci-
mento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo merca-
do na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.2.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.3.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à exe-
cução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.2 As autorizações de adesões ficam sob a responsabilidade da Coordenação-Geral de Compras,
Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

4.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado ex-
cepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qua-
lidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e para os participantes.
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4.8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.9 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e en-
tidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de pre-
ços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.10 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distri-
tal e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subse-
quente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instru-
mento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício fi-
nanceiro.

5.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade in-
teressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condi-
ções para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a pos-
sibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores regis-
trados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense
Campus Luzerna

________________________________________________________________________________
P á g i n a  5 | 9

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hi-
póteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabe-
lecidos no edital e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previs-
tas no item .

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponi-
bilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o forne-
cedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital , e observado o disposto no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administra-
ção convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, po-
derá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação,  com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescen-
tes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleci-
das, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registra-
dos, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos ter-
mos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniên-
cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3  Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;  

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superve-
niente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço regis-
trado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reser-
va, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a altera-
ção do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação com-
probatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condi-
ções inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registra-
do, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da con-
tratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item  e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será consi-
derado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partici-
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pante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo  inicialmente informado pelo  órgão  ou  pela entidade  participante,  desde que haja  prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Mu-
nicípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantida-
des para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,
de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdura-
rem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital .

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóte-
ses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual  caberá ao respectivo  órgão participante a aplicação da penalidade (art.  8º,  inc.  IX,  do Decreto nº
11.462, de 2023).

10.3  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
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do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obri-
gações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encon-
tram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.e encaminhada cópia aos demais órgãos participan-
tes (se houver).

Luzerna (SC) 18 de Novembro de 2025.

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador

Assinaturas

Representante legal do fornecedor registrado

Ana Julia Tavares 
Ferreira:7096764
9170

Assinado de forma digital 
por Ana Julia Tavares 
Ferreira:70967649170 
Dados: 2025.11.18 
09:04:35 -03'00'

MARIO WOLFART 
JUNIOR:48235059053

Assinado de forma digital por MARIO 
WOLFART JUNIOR:48235059053 
Dados: 2025.11.19 14:53:53 -03'00'
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Anexo I - Ata de Cadastro Reserva

ANEXO  I - CADASTRO RESERVA
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico nº 90145/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001350/2025-79)

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especifica-

ção

Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.

















MARIO WOLFART 
JUNIOR:482350590
53

Assinado de forma digital por 
MARIO WOLFART 
JUNIOR:48235059053 
Dados: 2025.11.19 14:52:28 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 626/2025
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico SRP nº 90578/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001717/2025-54)

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, com sede na Rua
Vigário  Frei  João,  550,  Centro,  em  Luzerna/SC,  CEP  89609-000,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o
nº10.635.424/0008-52,  neste ato representado pelo seu Diretor-Geral,  Mário Wolfart  Júnior,  nomeado(a)
pela Portaria nº 167, publicada no D.O.U de  29 de janeiro de 2024, portador da matrícula funcional  nº
****612  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,para REGIS-
TRO  DE  PREÇOS  nº  90578/2025,  publicada  no  PNCP  de  13/11/2025,  processo  administrativo  n.º
23475.001717/2025-54, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação Nº 90578/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de materiais e equipa-
mentos destinados ao refeitório do IFC Campus Blumenau, Campus Fraiburgo, Campus Luzerna,
Campus Ibirama, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul e Campus Sombrio., especificado(s)
no item 01 Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação Nº 90578/2025, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

1.2  Na presente contratação o instrumento formal de contrato está sendo substituído pela nota de empe-
nho, emitida quando da necessidade de aquisição, por cada unidade participante do certame, desta forma,
quando estiver grafado “contrato”, remete-se sempre a Nota de Empenho, visto ser instrumento substituto.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, for-
necedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: ESCOLA E ESCRITORIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA

CNPJ: 10.936.352/0001-07

Endereço: Rua Guilherme Ludwig, 242 - Bairro: Distrito industrial - Cep: 98.958-000 - Município: São 
José do Inhacorá/RS

E-mail:  escolaeescritorioindustria@gmail.com Telefone: (55) 3535 - 2555

Representante Legal: CAROLINA LOTTERMANN REIS



Item Grupos Unidade 
de Medida

Descrição Marca/Modelo CNPJ Razão Social Email Valor Unitário 
Homologado

Valor Total 
Homologado
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85 Conjunto Conjunto de Mesa com Bancos para Refeitório
1. Descrição Geral:
Conjunto para refeitório para 6 (seis) lugares, composto por mesa 
retangular e bancos individuais acoplados à estrutura. O sistema dos 
bancos deve ser articulável e giratório (escamoteável), permitindo que 
os assentos sejam recolhidos para debaixo do tampo da mesa, de modo 
a otimizar o espaço e facilitar a limpeza do ambiente.
2. Especificações Técnicas:
Tampo da Mesa:
Material: Confeccionado em MDP (Painel de Partículas de Média 
Densidade) com espessura de 25 mm.
Revestimento: Face superior revestida em laminado melamínico de alta 
pressão (AP) - similar à marca "Fórmica" - texturizado, de alta 
durabilidade e resistência a riscos e umidade. A face inferior deve 
receber revestimento em laminado de baixa pressão (BP) para 
balanceamento.
Acabamento das Bordas: Fita de borda em polipropileno (PP) com 2,0 
mm de espessura, com aditivo antiamarelamento, colada pelo sistema 
"hot melting" (a quente) para garantir máxima aderência e acabamento. 
Os cantos devem ser levemente arredondados.
Assentos:
Quantidade: 6 (seis) assentos individuais de formato redondo ou 
quadrado com cantos arredondados.
Material: Confeccionados em MDP com espessura mínima de 18 mm, 
com revestimento em laminado melamínico de alta pressão (AP) em 
ambas as faces, na mesma cor e padrão do tampo.
Sistema Articulável: Cada assento deve ser fixado em uma haste com 
sistema giratório (escamoteável) fabricado em aço, com giro suave e 
resistente, que permita o recolhimento completo do banco para 
debaixo do tampo.
Estrutura Metálica (Base):
Composição: Estrutura monobloco fabricada em tubos de aço carbono, 
com as seguintes especificações mínimas:
Pés e travessas principais em tubo de aço retangular de 30 x 50 mm.
Estrutura de suporte do tampo em tubo de aço redondo de 1 1/4".
Hastes giratórias dos bancos em tubo de aço redondo de 1".
Todos os tubos devem possuir parede com espessura mínima de 1,2 
mm.
Tratamento: A estrutura metálica deve passar por processo de 
tratamento químico antiferrugem e anticorrosão.
Pintura: Acabamento em pintura eletrostática epóxi-pó na cor preta, 
polimerizada em estufa de alta temperatura, garantindo alta resistência 
contra impactos e descascamento.
Ponteiras: Sapatas niveladoras na base dos pés, fabricadas em 
polipropileno injetado, para proteção do piso e correção de pequenos 
desníveis.
Dimensões Finais (Aproximadas):
Comprimento do Tampo: 1800 mm
Profundidade do Tampo: 800 mm
Profundidade Total com os Bancos Abertos (em uso): 1600 mm
Altura Total do Conjunto: 780 mm
Garantia:
Deverá ser fornecida uma garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses 
contra todos os defeitos de fabricação, tanto da estrutura metálica 
quanto do tampo e assentos.
Fornecedor deve entregar e montar no Campus solicitante.
COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP

REIFLEX/RX840 10.936.352/0001-07 ESCOLA E ESCRITORIO 
INDUSTRIA E 

COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA 

escolaeescritorioindust
ria@gmail.com/ (55) 

3535 - 2555

R$ 1.200,0000 R$ 26.400,00 22 6 16 0 0 0 0

VALOR TOTAL R$ 26.400,00
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão Gerenciador será o Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense localizado à Rua Vigário
Frei João, 550 – Centro – Luzerna/SC – CEP: 89.609-000.

3.2 Os Campi do  Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de preço são:

3.2.1 Instituto Federal Catarinense Campus Blumenau, localizado à Rua Bernardino José de Oliveira, nº
81, Bairro Badenfurt, Blumenau/SC - CEP: 89.070-270; 

3.2.2 Instituto Federal Catarinense Campus Fraiburgo, Rua Cruz e Souza, 89, Jardim das Araucárias, Frai-
burgo/SC, CEP: 89580-676 ; 

3.2.3 Instituto Federal Catarinense Campus Luzerna. localizado à Rua Vigário Frei João, 550 – Centro –
Luzerna/SC – CEP: 89.609-000. 

3.2.4 Instituto Federal Catarinense Campus Rio do Sul, localizado à Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro
Canta Galo, Rio do Sul/SC CEP: 89163-356; 

3.2.5 Instituto Federal Catarinense  Campus Santa Rosa do Sul, localizado à Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC- CEP: 88.965-000; 

3.2.6 Instituto  Federal  Catarinense  Campus  Sombrio,  localizado  na  Avenida  Prefeito  Francisco
Lummertz Junior, 931, Januária - Sombrio/SC – CEP: 88960-000 . 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.2 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.2.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasteci-
mento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo merca-
do na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.2.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.3.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à exe-
cução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.2 As autorizações de adesões ficam sob a responsabilidade da Coordenação-Geral de Compras,
Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

4.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado ex-
cepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qua-
lidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e para os participantes.
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4.8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.9 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e en-
tidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de pre-
ços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.10 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distri-
tal e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subse-
quente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instru-
mento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício fi-
nanceiro.

5.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade in-
teressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condi-
ções para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a pos-
sibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores regis-
trados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
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será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hi-
póteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabe-
lecidos no edital e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previs-
tas no item .

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponi-
bilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o forne-
cedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital , e observado o disposto no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administra-
ção convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, po-
derá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação,  com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescen-
tes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleci-
das, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registra-
dos, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos ter-
mos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniên-
cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3  Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;  

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superve-
niente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço regis-
trado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reser-
va, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a altera-
ção do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação com-
probatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condi-
ções inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registra-
do, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da con-
tratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item  e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será consi-
derado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partici-
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pante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo  inicialmente informado pelo  órgão  ou  pela entidade  participante,  desde que haja  prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Mu-
nicípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantida-
des para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,
de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdura-
rem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital .

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóte-
ses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual  caberá ao respectivo  órgão participante a aplicação da penalidade (art.  8º,  inc.  IX,  do Decreto nº
11.462, de 2023).

10.3  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
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do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obri-
gações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encon-
tram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.e encaminhada cópia aos demais órgãos participan-
tes (se houver).

Luzerna (SC) 18 de Novembro de 2025.

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador

Assinaturas

Representante legal do fornecedor registrado

ESCOLA E ESCRITORIO 
INDUSTRIA E COMERCIO 
DE 
MOVEI:10936352000107

Assinado de forma digital por 
ESCOLA E ESCRITORIO INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
MOVEI:10936352000107 
Dados: 2025.11.21 09:10:38 -03'00'

MARIO WOLFART 
JUNIOR:4823505
9053

Assinado de forma digital 
por MARIO WOLFART 
JUNIOR:48235059053 
Dados: 2025.11.21 13:59:34 
-03'00'
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Anexo I - Ata de Cadastro Reserva

ANEXO  I - CADASTRO RESERVA
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico nº 90145/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001350/2025-79)

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especifica-

ção

Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 624/2025
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico SRP nº 90578/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001717/2025-54)

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, com sede na Rua
Vigário  Frei  João,  550,  Centro,  em  Luzerna/SC,  CEP  89609-000,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o
nº10.635.424/0008-52,  neste ato representado pelo seu Diretor-Geral,  Mário Wolfart  Júnior,  nomeado(a)
pela Portaria nº 167, publicada no D.O.U de  29 de janeiro de 2024, portador da matrícula funcional  nº
****612  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,para REGIS-
TRO  DE  PREÇOS  nº  90578/2025,  publicada  no  PNCP  de  13/11/2025,  processo  administrativo  n.º
23475.001717/2025-54, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação Nº 90578/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de materiais e equipa-
mentos destinados ao refeitório do IFC Campus Blumenau, Campus Fraiburgo, Campus Luzerna,
Campus Ibirama, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul e Campus Sombrio., especificado(s)
no item 01 Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação Nº 90578/2025, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

1.2  Na presente contratação o instrumento formal de contrato está sendo substituído pela nota de empe-
nho, emitida quando da necessidade de aquisição, por cada unidade participante do certame, desta forma,
quando estiver grafado “contrato”, remete-se sempre a Nota de Empenho, visto ser instrumento substituto.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, for-
necedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: C B SANTOS COMERCIO E SERVICOS CNPJ: 33.529.762/0001-39

Endereço: Av. Vereador Amilton Ignácio de castro nº 1016, Barra do Itaípe, Ilhéus-Bahia CEP: 45.658-
120

E-mail:  cbs.licitacao@gmail.com Telefone: (73) 8893-9678

Representante Legal: CRISTIANE BISPO SANTOS



Item Grupos Unidade 
de Medida

Descrição Marca/Modelo CNPJ Razão Social Email Valor Unitário 
Homologado

Valor Total 
Homologado

Q
u

an
ti

ta
ti

vo
 T

o
ta

l

B
lu

m
en

au

Fr
ai

b
u

rg
o

Ib
ir

am
a 

Lu
ze

rn
a

R
io

 d
o

 S
u

l

Sa
n

ta
 R

o
sa

 d
o

 S
u

l

So
m

b
ri

o

87 Unidade Cortina de ar.
Descrição Geral: Cortina de ar para instalação em vãos de portas, com 
ciclo de ventilação, para climatização e isolamento de ambientes.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Características Gerais:
Ciclo de Operação: Ventilação.
Deve possuir serpentina.
Nível de Ruído: Máximo de 59 dB.
2. Características Elétricas:
Tensão de alimentação: 220V.
3. Dimensões:
Largura: Aproximadamente 150 cm.
Altura: Aproximadamente 21 cm.
Profundidade: Aproximadamente 19 cm.
OBS: Com a instalação inclusa.
Garantia Mínima de 12 meses.
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

agratto 33.529.762/0001-39  C B SANTOS 
COMERCIO E 

SERVICOS

cbs.licitacao@gmail.
com

R$ 1.054,8400 R$ 6.329,04 6 0 1 1 1 0 2 1

113 Unidade Televisor.
Descrição Geral: Televisor de tela grande para uso em auditórios, salas 
de reunião ou ambientes de apresentação.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Tela e Imagem:
Tipo de Tela: LED.
Tamanho da Tela: Mínimo de 86 polegadas.
Resolução: 4K UHD.
2. Características e Conectividade:
Recursos Adicionais: Deve possuir recursos de Inteligência Artificial (IA).
Conectividade sem fio: Bluetooth.
Entradas: No mínimo 4 portas HDMI e 3 portas USB.
3. Características Elétricas e Cor:
Tensão de alimentação: Bivolt (100-240 V).
Cor: Preta.
4. Acessórios:
Deve acompanhar controle remoto.
Garantia mínima de 12 meses.
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

philips 33.529.762/0001-39  C B SANTOS 
COMERCIO E 

SERVICOS

cbs.licitacao@gmail.
com

R$ 7.613,1000 R$ 45.678,60 6 0 0 2 2 0 0 2

VALOR TOTAL R$ 52.007,64
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão Gerenciador será o Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense localizado à Rua Vigário
Frei João, 550 – Centro – Luzerna/SC – CEP: 89.609-000.

3.2 Os Campi do  Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de preço são:

3.2.1 Instituto Federal Catarinense Campus Blumenau, localizado à Rua Bernardino José de Oliveira, nº
81, Bairro Badenfurt, Blumenau/SC - CEP: 89.070-270; 

3.2.2 Instituto Federal Catarinense Campus Fraiburgo, Rua Cruz e Souza, 89, Jardim das Araucárias, Frai-
burgo/SC, CEP: 89580-676 ; 

3.2.3 Instituto Federal Catarinense Campus Luzerna. localizado à Rua Vigário Frei João, 550 – Centro –
Luzerna/SC – CEP: 89.609-000. 

3.2.4 Instituto Federal Catarinense Campus Rio do Sul, localizado à Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro
Canta Galo, Rio do Sul/SC CEP: 89163-356; 

3.2.5 Instituto Federal Catarinense  Campus Santa Rosa do Sul, localizado à Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC- CEP: 88.965-000; 

3.2.6 Instituto  Federal  Catarinense  Campus  Sombrio,  localizado  na  Avenida  Prefeito  Francisco
Lummertz Junior, 931, Januária - Sombrio/SC – CEP: 88960-000 . 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.2 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.2.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasteci-
mento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo merca-
do na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.2.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.3.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à exe-
cução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.2 As autorizações de adesões ficam sob a responsabilidade da Coordenação-Geral de Compras,
Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

4.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado ex-
cepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qua-
lidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e para os participantes.
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4.8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.9 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e en-
tidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de pre-
ços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.10 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distri-
tal e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subse-
quente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instru-
mento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício fi-
nanceiro.

5.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade in-
teressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condi-
ções para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a pos-
sibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores regis-
trados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
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será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hi-
póteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabe-
lecidos no edital e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previs-
tas no item .

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponi-
bilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o forne-
cedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital , e observado o disposto no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administra-
ção convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, po-
derá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação,  com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescen-
tes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleci-
das, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registra-
dos, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos ter-
mos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniên-
cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3  Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;  

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superve-
niente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço regis-
trado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reser-
va, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a altera-
ção do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação com-
probatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condi-
ções inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registra-
do, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da con-
tratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item  e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será consi-
derado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partici-
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pante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo  inicialmente informado pelo  órgão  ou  pela entidade  participante,  desde que haja  prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Mu-
nicípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantida-
des para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,
de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdura-
rem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital .

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóte-
ses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual  caberá ao respectivo  órgão participante a aplicação da penalidade (art.  8º,  inc.  IX,  do Decreto nº
11.462, de 2023).

10.3  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
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do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obri-
gações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encon-
tram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.e encaminhada cópia aos demais órgãos participan-
tes (se houver).

Luzerna (SC) 18 de Novembro de 2025.

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador

Assinaturas

Representante legal do fornecedor registrado

C B SANTOS COMERCIO E 
SERVICOS:335297620001
39

Assinado de forma digital por C B 
SANTOS COMERCIO E 
SERVICOS:33529762000139 
Dados: 2025.11.18 09:06:04 -03'00'

MARIO WOLFART 
JUNIOR:482350590
53

Assinado de forma digital por 
MARIO WOLFART 
JUNIOR:48235059053 
Dados: 2025.11.19 14:51:23 
-03'00'
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Anexo I - Ata de Cadastro Reserva

ANEXO  I - CADASTRO RESERVA
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico nº 90145/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001350/2025-79)

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especifica-

ção

Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 622/2025
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico SRP nº 90578/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001717/2025-54)

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, com sede na Rua
Vigário  Frei  João,  550,  Centro,  em  Luzerna/SC,  CEP  89609-000,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o
nº10.635.424/0008-52,  neste ato representado pelo seu Diretor-Geral,  Mário Wolfart  Júnior,  nomeado(a)
pela Portaria nº 167, publicada no D.O.U de  29 de janeiro de 2024, portador da matrícula funcional  nº
****612  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,para REGIS-
TRO  DE  PREÇOS  nº  90578/2025,  publicada  no  PNCP  de  13/11/2025,  processo  administrativo  n.º
23475.001717/2025-54, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação Nº 90578/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de materiais e equipa-
mentos destinados ao refeitório do IFC Campus Blumenau, Campus Fraiburgo, Campus Luzerna,
Campus Ibirama, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul e Campus Sombrio., especificado(s)
no item 01 Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação Nº 90578/2025, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

1.2  Na presente contratação o instrumento formal de contrato está sendo substituído pela nota de empe-
nho, emitida quando da necessidade de aquisição, por cada unidade participante do certame, desta forma,
quando estiver grafado “contrato”, remete-se sempre a Nota de Empenho, visto ser instrumento substituto.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, for-
necedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: L A PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
LTDA

CNPJ: 40.965.390/0001-59

Endereço: Rua Coelho Neto nº 26, Bairro Saguaçu - Joinville/SC

E-mail:  lpazinatoequipamentos@gmail.com Telefone: 41-32039815

Representante Legal: Luana Andressa Pazinato



Item Grupos Unidade 
de Medida

Descrição Marca/Modelo CNPJ Razão Social Email Valor Unitário 
Homologado

Valor Total 
Homologado

Q
u

an
ti

ta
ti

vo
 T

o
ta

l

B
lu

m
en

au

Fr
ai

b
u
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o

Ib
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a

R
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u

l
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m

b
ri

o

100 Unidade Freezer horizontal de dupla função.
Descrição Geral: Freezer horizontal com duas portas, para conservação 
de produtos congelados e resfriados, com dupla função (freezer e 
refrigerador), para uso em cozinhas e refeitórios.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Estrutura e Capacidade:
Formato: Horizontal, com 2 portas.
Capacidade Líquida Total: Mínima de 534 litros.
Material Interno: Em liga metálica de alta resistência à corrosão.
Cor: Branca.
Mobilidade: Deve possuir rodízios.
2. Desempenho e Controle:
Dupla Função: Deve operar nos modos freezer e refrigerador.
Controle de Temperatura: Por painel eletrônico externo.
Tipo de Degelo: Manual, com dreno frontal.
3. Características Elétricas e Certificação:
Tensão de alimentação: 220V.
Potência: Aproximadamente 160W.
Eficiência Energética: Classificação "A".
Consumo de Energia: Máximo de 72,1 kWh/mês.
Certificação: Deve ser homologado pelo INMETRO.
4. Dimensões e Peso:
Largura: Aproximadamente 147,3 cm.
Altura: Aproximadamente 96 cm.
Profundidade: Aproximadamente 78 cm.
Peso: Aproximadamente 68 kg.
Garantia mínima de 12 meses..
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

CONSUL/CHB53E
B

40.965.390/0001-59 L A PAZINATO 
COMERCIO DE 
MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

lpazinatoequipamento
s@gmail.com/41-

32039815

R$ 3.559,0100 R$ 24.913,07 7 0 1 1 1 1 2 1

106 Unidade Mini câmara vertical para resfriados
Descrição Geral: Equipamento de refrigeração vertical, com 4 portas, 
destinado ao armazenamento e conservação de produtos resfriados em 
cozinhas industriais e refeitórios.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Estrutura e Capacidade:
Deve ser um modelo vertical com 4 portas.
Capacidade interna: Mínima de 750 litros.
2. Desempenho e Controle:
Faixa de Temperatura: Deve operar na faixa de 0 a +7 °C.
Controlador de Temperatura: Deve ser digital, com função de degelo 
automático.
3. Características Elétricas:
Tensão de alimentação: 220V, 60Hz, monofásico.
4. Dimensões:
Largura: Aproximadamente 1080 mm.
Profundidade: Aproximadamente 590 mm.
Altura: Aproximadamente 1900 mm.
Garantia mínima de 12 meses..
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

KOFISA/10000/K
MCP75

40.965.390/0001-59 L A PAZINATO 
COMERCIO DE 
MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

lpazinatoequipamento
s@gmail.com/41-

32039815

R$ 6.670,0500 R$ 33.350,25 5 0 0 0 2 0 1 2

VALOR TOTAL R$ 58.263,32
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão Gerenciador será o Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense localizado à Rua Vigário
Frei João, 550 – Centro – Luzerna/SC – CEP: 89.609-000.

3.2 Os Campi do  Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de preço são:

3.2.1 Instituto Federal Catarinense Campus Blumenau, localizado à Rua Bernardino José de Oliveira, nº
81, Bairro Badenfurt, Blumenau/SC - CEP: 89.070-270; 

3.2.2 Instituto Federal Catarinense Campus Fraiburgo, Rua Cruz e Souza, 89, Jardim das Araucárias, Frai-
burgo/SC, CEP: 89580-676 ; 

3.2.3 Instituto Federal Catarinense Campus Luzerna. localizado à Rua Vigário Frei João, 550 – Centro –
Luzerna/SC – CEP: 89.609-000. 

3.2.4 Instituto Federal Catarinense Campus Rio do Sul, localizado à Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro
Canta Galo, Rio do Sul/SC CEP: 89163-356; 

3.2.5 Instituto Federal Catarinense  Campus Santa Rosa do Sul, localizado à Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC- CEP: 88.965-000; 

3.2.6 Instituto  Federal  Catarinense  Campus  Sombrio,  localizado  na  Avenida  Prefeito  Francisco
Lummertz Junior, 931, Januária - Sombrio/SC – CEP: 88960-000 . 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.2 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.2.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasteci-
mento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo merca-
do na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.2.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.3.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à exe-
cução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.2 As autorizações de adesões ficam sob a responsabilidade da Coordenação-Geral de Compras,
Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

4.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado ex-
cepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qua-
lidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e para os participantes.
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4.8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.9 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e en-
tidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de pre-
ços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.10 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distri-
tal e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subse-
quente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instru-
mento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício fi-
nanceiro.

5.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade in-
teressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condi-
ções para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a pos-
sibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores regis-
trados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
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será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hi-
póteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabe-
lecidos no edital e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previs-
tas no item .

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponi-
bilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o forne-
cedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital , e observado o disposto no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administra-
ção convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, po-
derá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação,  com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescen-
tes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleci-
das, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registra-
dos, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos ter-
mos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniên-
cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3  Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;  

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superve-
niente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço regis-
trado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reser-
va, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a altera-
ção do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação com-
probatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condi-
ções inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registra-
do, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da con-
tratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item  e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será consi-
derado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partici-
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pante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo  inicialmente informado pelo  órgão  ou  pela entidade  participante,  desde que haja  prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Mu-
nicípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantida-
des para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,
de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdura-
rem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital .

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóte-
ses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual  caberá ao respectivo  órgão participante a aplicação da penalidade (art.  8º,  inc.  IX,  do Decreto nº
11.462, de 2023).

10.3  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
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do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obri-
gações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encon-
tram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.e encaminhada cópia aos demais órgãos participan-
tes (se houver).

Luzerna (SC) 18 de Novembro de 2025.

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador

Assinaturas

Representante legal do fornecedor registrado

LUANA ANDRESSA 
PAZINATO:06118849927

Assinado de forma digital por 
LUANA ANDRESSA 
PAZINATO:06118849927 
Dados: 2025.11.19 14:26:25 -03'00'

MARIO WOLFART 
JUNIOR:4823505
9053

Assinado de forma digital 
por MARIO WOLFART 
JUNIOR:48235059053 
Dados: 2025.11.21 13:58:26 
-03'00'
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Anexo I - Ata de Cadastro Reserva

ANEXO  I - CADASTRO RESERVA
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico nº 90145/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001350/2025-79)

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especifica-

ção

Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 613/2025
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico SRP nº 90578/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001717/2025-54)

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, com sede na Rua
Vigário  Frei  João,  550,  Centro,  em  Luzerna/SC,  CEP  89609-000,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o
nº10.635.424/0008-52,  neste ato representado pelo seu Diretor-Geral,  Mário Wolfart  Júnior,  nomeado(a)
pela Portaria nº 167, publicada no D.O.U de  29 de janeiro de 2024, portador da matrícula funcional  nº
****612  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,para REGIS-
TRO  DE  PREÇOS  nº  90578/2025,  publicada  no  PNCP  de  13/11/2025,  processo  administrativo  n.º
23475.001717/2025-54, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação Nº 90578/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de materiais e equipa-
mentos destinados ao refeitório do IFC Campus Blumenau, Campus Fraiburgo, Campus Luzerna,
Campus Ibirama, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul e Campus Sombrio., especificado(s)
no item 01 Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação Nº 90578/2025, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

1.2  Na presente contratação o instrumento formal de contrato está sendo substituído pela nota de empe-
nho, emitida quando da necessidade de aquisição, por cada unidade participante do certame, desta forma,
quando estiver grafado “contrato”, remete-se sempre a Nota de Empenho, visto ser instrumento substituto.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, for-
necedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: COMERCIAL NEW SPIDER LTDA CNPJ: 48.189.254/0001-26

Endereço: Rua Leticia, 133, JD Satelite, São José dos Campos/SP – CEP: 12230-840

E-mail:  spidercomercial2@gmail.com Telefone: (11) 97696-9655

Representante Legal: RICARDO FERRINI TEIXEIRA



Item Grupos Unidade 
de Medida

Descrição Marca/Modelo CNPJ Razão Social Email Valor Unitário 
Homologado

Valor Total 
Homologado
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94 Unidade Forno combinado elétrico com base.
Descrição Geral: Forno combinado com aquecimento elétrico e base de 
suporte, de alta capacidade, para cocção de grandes volumes de 
alimentos em cozinhas industriais e refeitórios.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Estrutura e Material:
Deve ser fabricado em Aço Inox.
Deve ser fornecido com cavalete/base de suporte em aço inox 
compatível com o forno.
2. Capacidade e Desempenho:
Tipo de Aquecimento: Elétrico.
Capacidade: Mínima para 11 GNs (Gastronorm) de tamanho 1/1 x 
65mm.
Capacidade de Produção: Mínima para 385 refeições.
3. Características Elétricas:
Tensão de alimentação: 220V, monofásico.
4. Dimensões e Peso:
Altura: Aproximadamente 1200 mm.
Largura: Aproximadamente 1054 mm.
Profundidade: Aproximadamente 1072 mm.
Peso: Aproximadamente 210 kg.
Garantia miníma de 12 meses..
AMPLA CONCORRÊNCIA

VENÂNCIO –
FCDB12E+BASE 

CFC

48.189.254/0001-26 COMERCIAL NEW 
SPIDER LTDA

spidercomercial2@gm
ail.com/(11) 97696-

9655 

R$ 26.556,0000 R$ 79.668,00 3 0 0 1 1 0 0 1

95 Unidade Forno combinado elétrico com base.
Descrição Geral: Forno combinado com aquecimento elétrico e base de 
suporte, de alta capacidade, para cocção de grandes volumes de 
alimentos em cozinhas industriais e refeitórios.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Estrutura e Material:
Deve ser fabricado em Aço Inox.
Deve ser fornecido com cavalete/base de suporte em aço inox 
compatível com o forno.
2. Capacidade e Desempenho:
Tipo de Aquecimento: Elétrico.
Capacidade: Mínima para 11 GNs (Gastronorm) de tamanho 1/1 x 
65mm.
Capacidade de Produção: Mínima para 385 refeições.
3. Características Elétricas:
Tensão de alimentação: 220V, monofásico.
4. Dimensões e Peso:
Altura: Aproximadamente 1200 mm.
Largura: Aproximadamente 1054 mm.
Profundidade: Aproximadamente 1072 mm.
Peso: Aproximadamente 210 kg.
Garantia miníma de 12 meses.
COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP

VENÂNCIO –
FCDB12E+BASE 

CFC

48.189.254/0001-26 COMERCIAL NEW 
SPIDER LTDA

spidercomercial2@gm
ail.com/(11) 97696-

9655 

R$ 26.556,00 R$ 26.556,00 1 0 0 0 0 0 1 0



99 Unidade Forno turbo a gás.
Descrição Geral: Forno turbo de convecção, com aquecimento a gás, 
para assar pães, pizzas e similares em cozinhas industriais, padarias e 
confeitarias.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Estrutura e Materiais:
Estrutura: Em aço carbono com pintura epóxi.
Acabamento Frontal: Em aço inox escovado.
Câmara Interna: Com acabamento em pintura de alta temperatura 
resistente a oxidação.
Porta: Com visor em vidro temperado.
Isolamento Térmico: Com lã basáltica.
Mobilidade: Deve possuir rodízios que facilitam o deslocamento.
2. Capacidade e Desempenho:
Capacidade: Mínima para 5 esteiras.
Capacidade de Produção: Mínima de 375 pães por hora.
Sistema de Vapor: Deve possuir sistema de vapor para cristalização da 
casca do pão.
Temperatura Máxima: Mínima de 250 °C.
3. Características Técnicas e Elétricas:
Sistema de Aquecimento: A gás, com consumo máximo de 0,9 kg/h.
Painel Elétrico: Tensão Bivolt.
Iluminação: Interna, com proteção de vidro resistente a altas 
temperaturas e choques térmicos.
4. Dimensões e Peso:
Dimensões Internas (A x L x P): Aproximadamente 47 cm x 59 cm x 72 
cm.
Dimensões Externas (A x L x P): Aproximadamente 153 cm x 91 cm x 123 
cm.
Peso: Aproximadamente 128 kg.
Garantia mínima de 12 meses.
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

VENÂNCIO/FVT5G 48.189.254/0001-26 COMERCIAL NEW 
SPIDER LTDA

spidercomercial2@gm
ail.com/(11) 97696-

9655 

R$ 5.873,0000 R$ 17.619,00 3 0 0 0 1 0 1 1

105 Unidade Máquina de café e leite elétrica.
Descrição Geral: Máquina elétrica de bancada com dois reservatórios, 
para aquecimento e 
conservação de café e leite em cozinhas e refeitórios.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Estrutura e Capacidade:
Estrutura: Deve ser fabricada em aço inox.
Capacidade: Mínima de 10 litros totais, divididos em dois reservatórios 
de 5 litros cada.
2. Características Elétricas:
Tensão de alimentação: 220V.
Potência: Mínima de 1500 W.
3. Dimensões:
Altura: Aproximadamente 500 mm.
Largura: Aproximadamente 475 mm.
Profundidade: Aproximadamente 360 mm.
Garantia mínima de 12 meses..
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

CONSERCAF/MCL
10

48.189.254/0001-26 COMERCIAL NEW 
SPIDER LTDA

spidercomercial2@gm
ail.com/(11) 97696-

9655 

R$ 2.660,0000 R$ 7.980,00 3 0 0 0 1 0 1 1



107 Unidade Mixer profissional de imersão.
Descrição Geral: Mixer profissional de imersão, para preparo de sopas, 
cremes e molhos em cozinhas industriais e refeitórios.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Estrutura e Capacidade:
Haste: Deve ser removível e fabricada em aço inoxidável.
Capacidade de processamento: Adequado para recipientes com volume 
máximo de 15 litros.
2. Desempenho:
Rotação: Mínima de 9.000 rpm.
3. Características Elétricas:
Tensão de alimentação: 220V.
Frequência: 60 Hz.
Potência: Mínima de 250 W.
Consumo de energia: Máximo de 0,25 kW/h.
4. Dimensões e Peso:
Altura: Aproximadamente 56 cm.
Largura: Aproximadamente 13 cm.
Profundidade: Aproximadamente 9,5 cm.
Peso: Aproximadamente 2,20 kg.
Garantia Mínima de 12 meses..
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

SKYMSEN/MX300 48.189.254/0001-26 COMERCIAL NEW 
SPIDER LTDA

spidercomercial2@gm
ail.com/(11) 97696-

9655 

R$ 2.958,0000 R$ 14.790,00 5 0 0 0 1 1 2 1

109 Unidade Processador de alimentos industrial.
Descrição Geral: Processador de alimentos industrial, para fatiar e 
desfiar legumes, carnes e outros produtos. Adequado para uso em 
supermercados, pizzarias, restaurantes e cozinhas comerciais de grande 
porte.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Estrutura e Componentes:
Material da Estrutura: Deve ser fabricada em aço inoxidável. 
Material dos Discos: Em aço inoxidável. 
Coletor: Em alumínio, com volume mínimo de 6 litros. 
Bocais de Alimentação: Deve possuir dois bocais, com diâmetros de 
aproximadamente 125 mm e 48 mm. 
2. Desempenho e Capacidade:
Capacidade de Produção: Mínima de 250 kg por hora. 
3. Características Elétricas:
Motor: Mínimo de 1/2 cv, monofásico, com rotação de 1750 rpm. 
Tensão de alimentação: Bivolt. 
Consumo de energia: Máximo de 0,368 kW/h. 
4. Acessórios Mínimos Inclusos:
Deve ser fornecido com, no mínimo, 3 discos de corte: 
01 disco fatiador fino de 1,5 mm. 
01 disco fatiador grosso de 3 mm. 
Garantia mínima de 12 meses.
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

COPAMETAL/MP
A-30 B3

48.189.254/0001-26 COMERCIAL NEW 
SPIDER LTDA

spidercomercial2@gm
ail.com/(11) 97696-

9655 

R$ 3.703,0000 R$ 18.515,00 5 0 1 1 1 0 1 1

VALOR TOTAL R$ 165.128,00
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão Gerenciador será o Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense localizado à Rua Vigário
Frei João, 550 – Centro – Luzerna/SC – CEP: 89.609-000.

3.2 Os Campi do  Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de preço são:

3.2.1 Instituto Federal Catarinense Campus Blumenau, localizado à Rua Bernardino José de Oliveira, nº
81, Bairro Badenfurt, Blumenau/SC - CEP: 89.070-270; 

3.2.2 Instituto Federal Catarinense Campus Fraiburgo, Rua Cruz e Souza, 89, Jardim das Araucárias, Frai-
burgo/SC, CEP: 89580-676 ; 

3.2.3 Instituto Federal Catarinense Campus Luzerna. localizado à Rua Vigário Frei João, 550 – Centro –
Luzerna/SC – CEP: 89.609-000. 

3.2.4 Instituto Federal Catarinense Campus Rio do Sul, localizado à Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro
Canta Galo, Rio do Sul/SC CEP: 89163-356; 

3.2.5 Instituto Federal Catarinense  Campus Santa Rosa do Sul, localizado à Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC- CEP: 88.965-000; 

3.2.6 Instituto  Federal  Catarinense  Campus  Sombrio,  localizado  na  Avenida  Prefeito  Francisco
Lummertz Junior, 931, Januária - Sombrio/SC – CEP: 88960-000 . 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.2 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.2.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasteci-
mento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo merca-
do na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.2.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.3.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à exe-
cução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.2 As autorizações de adesões ficam sob a responsabilidade da Coordenação-Geral de Compras,
Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

4.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado ex-
cepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qua-
lidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e para os participantes.
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4.8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.9 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e en-
tidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de pre-
ços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.10 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distri-
tal e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subse-
quente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instru-
mento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício fi-
nanceiro.

5.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade in-
teressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condi-
ções para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a pos-
sibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores regis-
trados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
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será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hi-
póteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabe-
lecidos no edital e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previs-
tas no item .

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponi-
bilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o forne-
cedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital , e observado o disposto no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administra-
ção convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, po-
derá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação,  com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescen-
tes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleci-
das, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registra-
dos, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos ter-
mos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniên-
cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3  Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;  

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superve-
niente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço regis-
trado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reser-
va, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a altera-
ção do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação com-
probatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condi-
ções inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registra-
do, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da con-
tratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item  e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será consi-
derado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partici-
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pante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo  inicialmente informado pelo  órgão  ou  pela entidade  participante,  desde que haja  prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Mu-
nicípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantida-
des para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,
de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdura-
rem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital .

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóte-
ses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual  caberá ao respectivo  órgão participante a aplicação da penalidade (art.  8º,  inc.  IX,  do Decreto nº
11.462, de 2023).

10.3  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
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do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obri-
gações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encon-
tram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.e encaminhada cópia aos demais órgãos participan-
tes (se houver).

Luzerna (SC) 18 de Novembro de 2025.

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador

Assinaturas

Representante legal do fornecedor registrado

MARIO WOLFART 
JUNIOR:4823505
9053

Assinado de forma digital por 
MARIO WOLFART 
JUNIOR:48235059053 
Dados: 2025.11.24 14:31:57 
-03'00'
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Anexo I - Ata de Cadastro Reserva

ANEXO  I - CADASTRO RESERVA
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico nº 90145/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001350/2025-79)

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especifica-

ção

Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 617/2025
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico SRP nº 90578/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001717/2025-54)

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, com sede na Rua
Vigário  Frei  João,  550,  Centro,  em  Luzerna/SC,  CEP  89609-000,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o
nº10.635.424/0008-52,  neste ato representado pelo seu Diretor-Geral,  Mário Wolfart  Júnior,  nomeado(a)
pela Portaria nº 167, publicada no D.O.U de  29 de janeiro de 2024, portador da matrícula funcional  nº
****612  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,para REGIS-
TRO  DE  PREÇOS  nº  90578/2025,  publicada  no  PNCP  de  13/11/2025,  processo  administrativo  n.º
23475.001717/2025-54, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação Nº 90578/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de materiais e equipa-
mentos destinados ao refeitório do IFC Campus Blumenau, Campus Fraiburgo, Campus Luzerna,
Campus Ibirama, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul e Campus Sombrio., especificado(s)
no item 01 Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação Nº 90578/2025, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

1.2  Na presente contratação o instrumento formal de contrato está sendo substituído pela nota de empe-
nho, emitida quando da necessidade de aquisição, por cada unidade participante do certame, desta forma,
quando estiver grafado “contrato”, remete-se sempre a Nota de Empenho, visto ser instrumento substituto.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, for-
necedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: SQUINALLI COMERCIO DE BENS DE CONSUMO LTDA CNPJ: 61.499.975/0001-09

Endereço: R. Amábile Telli, n° 325, Jardim das Hortências, Caxias do Sul/ RS, CEP: 95058-010

E-mail:  licitacoes@squinallisolutions.com.br Telefone: (54) 99980-2064

Representante Legal: JAQUELINE SQUINALLI

SQUINALLI 
COMERCIO DE BENS 
DE CONSULMO 
LTDA:614999750001
09

Assinado de forma digital 
por SQUINALLI COMERCIO 
DE BENS DE CONSULMO 
LTDA:61499975000109 
Dados: 2025.11.18 08:54:58 
-03'00'
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13 Grupo 03 Unidade Lixeira com pedal 100 litros azul
Descrição Geral: Lixeira com pedal para coleta seletiva de papel e 
papelão, para uso em cozinhas, refeitórios e áreas comuns.
Objeto: Aquisição de lixeira com pedal.
Descrição Geral: Lixeira com pedal para coleta seletiva de plastico, para 
uso em cozinhas, refeitórios e áreas comuns.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material, Cor e Capacidade:
Material: Deve ser fabricada em plástico.
Cores: azul, com indicação para descarte de metal.
Capacidade: Mínima de 100 litros.
2. Características:
Acionamento: Por pedal.
3-  Caracteristicas: 
Sua haste é localizada na parte externa para evitar o acúmulo de 
resíduos. Possui  articulação com armação para segurar o saco de lixo e 
facilitar seu deslocamento do corpo da lixeira até que se solte com 
segurança. 
 - Especificações Técnicas: 
Largura: 425mm
Comprimento: 595mm
Altura: 925mm
Cor: azul
Material: Polietileno e Polipropileno
Capacidade: 100 Litros .
AMPLA CONCORRÊNCIA

LAR/LIXEIRA COM 
PEDAL 100 LITROS

61.499.975/0001-09 SQUINALLI COMERCIO 
DE BENS DE 

CONSUMO LTDA

licitacoes@squinallisol
utions.com.br/(54) 

99980-2064

R$ 240,0000 R$ 12.000,00 50 50 0 0 0 0 0 0

14 Unidade Lixeira com pedal 100 litros branca
Descrição Geral: Lixeira com pedal para descarte de resíduos comuns, 
para uso em cozinhas, refeitórios e áreas comuns.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material, Cor e Capacidade:
Material: Deve ser fabricada em plástico.
Cor: branca.
Capacidade: Mínima de 100 litros.
2. Características:
Acionamento: Por pedal.
3. Dimensões:
Largura: Aproximadamente 61 cm.
Altura: Aproximadamente 88 cm.
Profundidade: Aproximadamente 63 cm.
AMPLA CONCORRÊNCIA

LAR/LIXEIRA COM 
PEDAL 100 LITROS

61.499.975/0001-09 SQUINALLI COMERCIO 
DE BENS DE 

CONSUMO LTDA

licitacoes@squinallisol
utions.com.br/(54) 

99980-2064

R$ 240,0000 R$ 12.000,00 50 50 0 0 0 0 0 0

SQUINALLI COMERCIO 
DE BENS DE 
CONSULMO 
LTDA:61499975000109

Assinado de forma digital por 
SQUINALLI COMERCIO DE 
BENS DE CONSULMO 
LTDA:61499975000109 
Dados: 2025.11.18 08:54:42 
-03'00'
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Grupo 03

Unidade Lixeira com pedal 100 litros laranja
Descrição Geral: Lixeira com pedal para coleta seletiva de papel e 
papelão, para uso em cozinhas, refeitórios e áreas comuns.
Objeto: Aquisição de lixeira com pedal.
Descrição Geral: Lixeira com pedal para coleta seletiva de plastico, para 
uso em cozinhas, refeitórios e áreas comuns.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material, Cor e Capacidade:
Material: Deve ser fabricada em plástico.
Cores: laranja, com indicação para descarte de metal.
Capacidade: Mínima de 100 litros.
2. Características:
Acionamento: Por pedal.
3-  Caracteristicas: 
Sua haste é localizada na parte externa para evitar o acúmulo de 
resíduos. Possui  articulação com armação para segurar o saco de lixo e 
facilitar seu deslocamento do corpo da lixeira até que se solte com 
segurança. 
 - Especificações Técnicas: 
Largura: 425mm
Comprimento: 595mm
Altura: 925mm
Cor: laranja
Material: Polietileno e Polipropileno
Capacidade: 100 Litros 
AMPLA CONCORRÊNCIA

LAR/LIXEIRA COM 
PEDAL 100 LITROS

61.499.975/0001-09 SQUINALLI COMERCIO 
DE BENS DE 

CONSUMO LTDA

licitacoes@squinallisol
utions.com.br/(54) 

99980-2064

R$ 240,0000 R$ 12.000,00 50 50 0 0 0 0 0 0

16 Unidade Lixeira com pedal 100 litros marrom
Descrição Geral: Lixeira com pedal para coleta seletiva de organicos, 
para uso em cozinhas, refeitórios e áreas comuns.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material, Cor e Capacidade:
Material: Deve ser fabricada em plástico.
Cores: marrom, com indicação para descarte de metal.
Capacidade: Mínima de 100 litros.
2. Características:
Acionamento: Por pedal.
3-  Caracteristicas: 
Sua haste é localizada na parte externa para evitar o acúmulo de 
resíduos. Possui  articulação com armação para segurar o saco de lixo e 
facilitar seu deslocamento do corpo da lixeira até que se solte com 
segurança. 
 - Especificações Técnicas: 
Largura: 425mm
Comprimento: 595mm
Altura: 925mm
Cor: marrom
Material: Polietileno e Polipropileno
Capacidade: 100 Litros .
AMPLA CONCORRÊNCIA

LAR/LIXEIRA COM 
PEDAL 100 LITROS

61.499.975/0001-09 SQUINALLI COMERCIO 
DE BENS DE 

CONSUMO LTDA

licitacoes@squinallisol
utions.com.br/(54) 

99980-2064

R$ 240,0000 R$ 12.000,00 50 50 0 0 0 0 0 0

SQUINALLI COMERCIO 
DE BENS DE 
CONSULMO 
LTDA:61499975000109

Assinado de forma digital por 
SQUINALLI COMERCIO DE BENS 
DE CONSULMO 
LTDA:61499975000109 
Dados: 2025.11.18 08:54:28 
-03'00'
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Grupo 03

Unidade Lixeira com pedal 100 litros verde
Descrição Geral: Lixeira com pedal para coleta seletiva de vidros para 
uso em cozinhas, refeitórios e áreas comuns.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material, Cor e Capacidade:
Material: Deve ser fabricada em plástico.
Cores: verde, com indicação para descarte de metal.
Capacidade: Mínima de 100 litros.
2. Características:
Acionamento: Por pedal.
3-  Caracteristicas: 
Sua haste é localizada na parte externa para evitar o acúmulo de 
resíduos. Possui  articulação com armação para segurar o saco de lixo e 
facilitar seu deslocamento do corpo da lixeira até que se solte com 
segurança. 
 - Especificações Técnicas: 
Largura: 425mm
Comprimento: 595mm
Altura: 925mm
Cor:verde
Material: Polietileno e Polipropileno
Capacidade: 100 Litros .
AMPLA CONCORRÊNCIA

LAR/LIXEIRA COM 
PEDAL 100 LITROS

61.499.975/0001-09 SQUINALLI COMERCIO 
DE BENS DE 

CONSUMO LTDA

licitacoes@squinallisol
utions.com.br/(54) 

99980-2064

R$ 240,0000 R$ 12.000,00 50 50 0 0 0 0 0 0

18 Unidade Lixeira com pedal 100 litros vermelha
Descrição Geral: Lixeira com pedal para descarte de plastico, para uso 
em cozinhas, refeitórios e áreas comuns.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material, Cor e Capacidade:
Material: Deve ser fabricada em plástico.
Cor: vermelho
Capacidade: Mínima de 100 litros.
2. Características:
Acionamento: Por pedal.
3. Dimensões:
Largura: Aproximadamente 46 cm.
Altura: Aproximadamente 68,5 cm.
Profundidade: Aproximadamente 39,5 cm..
AMPLA CONCORRÊNCIA

LAR/LIXEIRA COM 
PEDAL 100 LITROS

61.499.975/0001-09 SQUINALLI COMERCIO 
DE BENS DE 

CONSUMO LTDA

licitacoes@squinallisol
utions.com.br/(54) 

99980-2064

R$ 240,0000 R$ 12.000,00 50 50 0 0 0 0 0 0

SQUINALLI COMERCIO 
DE BENS DE 
CONSULMO 
LTDA:61499975000109

Assinado de forma digital 
por SQUINALLI COMERCIO 
DE BENS DE CONSULMO 
LTDA:61499975000109 
Dados: 2025.11.18 08:54:14 
-03'00'



19 Grupo 04 Unidade Lixeira com pedal 100 litros azul
Descrição Geral: Lixeira com pedal para coleta seletiva de papel e 
papelão, para uso em cozinhas, refeitórios e áreas comuns.
Objeto: Aquisição de lixeira com pedal.
Descrição Geral: Lixeira com pedal para coleta seletiva de plastico, para 
uso em cozinhas, refeitórios e áreas comuns.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material, Cor e Capacidade:
Material: Deve ser fabricada em plástico.
Cores: azul, com indicação para descarte de metal.
Capacidade: Mínima de 100 litros.
2. Características:
Acionamento: Por pedal.
3-  Caracteristicas: 
Sua haste é localizada na parte externa para evitar o acúmulo de 
resíduos. Possui  articulação com armação para segurar o saco de lixo e 
facilitar seu deslocamento do corpo da lixeira até que se solte com 
segurança. 
 - Especificações Técnicas: 
Largura: 425mm
Comprimento: 595mm
Altura: 925mm
Cor: azul
Material: Polietileno e Polipropileno
Capacidade: 100 Litros .
COTA RESERVADA PARA ME/EPP

LAR/LIXEIRA COM 
PEDAL 100 LITROS

61.499.975/0001-09 SQUINALLI COMERCIO 
DE BENS DE 

CONSUMO LTDA

licitacoes@squinallisol
utions.com.br/(54) 

99980-2064

R$ 242,0000 R$ 968,00 4 0 1 1 1 0 0 1

20 Unidade Lixeira com pedal 100 litros branca
Descrição Geral: Lixeira com pedal para descarte de resíduos comuns, 
para uso em cozinhas, refeitórios e áreas comuns.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material, Cor e Capacidade:
Material: Deve ser fabricada em plástico.
Cor: branca.
Capacidade: Mínima de 100 litros.
2. Características:
Acionamento: Por pedal.
3. Dimensões:
Largura: Aproximadamente 61 cm.
Altura: Aproximadamente 88 cm.
Profundidade: Aproximadamente 63 cm.
COTA RESERVADA PARA ME/EPP

LAR/LIXEIRA COM 
PEDAL 100 LITROS

61.499.975/0001-09 SQUINALLI COMERCIO 
DE BENS DE 

CONSUMO LTDA

licitacoes@squinallisol
utions.com.br/(54) 

99980-2064

R$ 242,0000 R$ 968,00 4 0 1 1 1 0 0 1

SQUINALLI COMERCIO 
DE BENS DE CONSULMO 
LTDA:61499975000109

Assinado de forma digital por 
SQUINALLI COMERCIO DE BENS 
DE CONSULMO 
LTDA:61499975000109 
Dados: 2025.11.18 08:53:59 -03'00'
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Grupo 04

Unidade Lixeira com pedal 100 litros laranja
Descrição Geral: Lixeira com pedal para coleta seletiva de papel e 
papelão, para uso em cozinhas, refeitórios e áreas comuns.
Objeto: Aquisição de lixeira com pedal.
Descrição Geral: Lixeira com pedal para coleta seletiva de plastico, para 
uso em cozinhas, refeitórios e áreas comuns.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material, Cor e Capacidade:
Material: Deve ser fabricada em plástico.
Cores: laranja, com indicação para descarte de metal.
Capacidade: Mínima de 100 litros.
2. Características:
Acionamento: Por pedal.
3-  Caracteristicas: 
Sua haste é localizada na parte externa para evitar o acúmulo de 
resíduos. Possui  articulação com armação para segurar o saco de lixo e 
facilitar seu deslocamento do corpo da lixeira até que se solte com 
segurança. 
 - Especificações Técnicas: 
Largura: 425mm
Comprimento: 595mm
Altura: 925mm
Cor: laranja
Material: Polietileno e Polipropileno
Capacidade: 100 Litros .
COTA RESERVADA PARA ME/EPP

LAR/LIXEIRA COM 
PEDAL 100 LITROS

61.499.975/0001-09 SQUINALLI COMERCIO 
DE BENS DE 

CONSUMO LTDA

licitacoes@squinallisol
utions.com.br/(54) 

99980-2064

R$ 242,0000 R$ 968,00 4 0 1 1 1 0 0 1

22 Unidade Lixeira com pedal 100 litros marrom
Descrição Geral: Lixeira com pedal para coleta seletiva de organicos, 
para uso em cozinhas, refeitórios e áreas comuns.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material, Cor e Capacidade:
Material: Deve ser fabricada em plástico.
Cores: marrom, com indicação para descarte de metal.
Capacidade: Mínima de 100 litros.
2. Características:
Acionamento: Por pedal.
3-  Caracteristicas: 
Sua haste é localizada na parte externa para evitar o acúmulo de 
resíduos. Possui  articulação com armação para segurar o saco de lixo e 
facilitar seu deslocamento do corpo da lixeira até que se solte com 
segurança. 
 - Especificações Técnicas: 
Largura: 425mm
Comprimento: 595mm
Altura: 925mm
Cor: marrom
Material: Polietileno e Polipropileno
Capacidade: 100 Litros .
COTA RESERVADA PARA ME/EPP

LAR/LIXEIRA COM 
PEDAL 100 LITROS

61.499.975/0001-09 SQUINALLI COMERCIO 
DE BENS DE 

CONSUMO LTDA

licitacoes@squinallisol
utions.com.br/(54) 

99980-2064

R$ 242,0000 R$ 968,00 4 0 1 1 1 0 0 1

SQUINALLI COMERCIO 
DE BENS DE CONSULMO 
LTDA:61499975000109

Assinado de forma digital por 
SQUINALLI COMERCIO DE BENS DE 
CONSULMO 
LTDA:61499975000109 
Dados: 2025.11.18 08:53:47 -03'00'



23

Grupo 04

Unidade Lixeira com pedal 100 litros verde
Descrição Geral: Lixeira com pedal para coleta seletiva de vidros para 
uso em cozinhas, refeitórios e áreas comuns.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material, Cor e Capacidade:
Material: Deve ser fabricada em plástico.
Cores: verde, com indicação para descarte de metal.
Capacidade: Mínima de 100 litros.
2. Características:
Acionamento: Por pedal.
3-  Caracteristicas: 
Sua haste é localizada na parte externa para evitar o acúmulo de 
resíduos. Possui  articulação com armação para segurar o saco de lixo e 
facilitar seu deslocamento do corpo da lixeira até que se solte com 
segurança. 
 - Especificações Técnicas: 
Largura: 425mm
Comprimento: 595mm
Altura: 925mm
Cor:verde
Material: Polietileno e Polipropileno
Capacidade: 100 Litros .
COTA RESERVADA PARA ME/EPP

LAR/LIXEIRA COM 
PEDAL 100 LITROS

61.499.975/0001-09 SQUINALLI COMERCIO 
DE BENS DE 

CONSUMO LTDA

licitacoes@squinallisol
utions.com.br/(54) 

99980-2064

R$ 242,0000 R$ 968,00 4 0 1 1 1 0 0 1

24 Unidade Lixeira com pedal 100 litros vermelha
Descrição Geral: Lixeira com pedal para descarte de plastico, para uso 
em cozinhas, refeitórios e áreas comuns.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material, Cor e Capacidade:
Material: Deve ser fabricada em plástico.
Cor: vermelho
Capacidade: Mínima de 100 litros.
2. Características:
Acionamento: Por pedal.
3. Dimensões:
Largura: Aproximadamente 46 cm.
Altura: Aproximadamente 68,5 cm.
Profundidade: Aproximadamente 39,5 cm.
COTA RESERVADA PARA ME/EPP

LAR/LIXEIRA COM 
PEDAL 100 LITROS

61.499.975/0001-09 SQUINALLI COMERCIO 
DE BENS DE 

CONSUMO LTDA

licitacoes@squinallisol
utions.com.br/(54) 

99980-2064

R$ 242,0000 R$ 968,00 4 0 1 1 1 0 0 1

VALOR TOTAL R$ 77.808,00

SQUINALLI 
COMERCIO DE BENS 
DE CONSULMO 
LTDA:614999750001
09

Assinado de forma digital 
por SQUINALLI COMERCIO 
DE BENS DE CONSULMO 
LTDA:61499975000109 
Dados: 2025.11.18 08:53:35 
-03'00'
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão Gerenciador será o Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense localizado à Rua Vigário
Frei João, 550 – Centro – Luzerna/SC – CEP: 89.609-000.

3.2 Os Campi do  Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de preço são:

3.2.1 Instituto Federal Catarinense Campus Blumenau, localizado à Rua Bernardino José de Oliveira, nº
81, Bairro Badenfurt, Blumenau/SC - CEP: 89.070-270; 

3.2.2 Instituto Federal Catarinense Campus Fraiburgo, Rua Cruz e Souza, 89, Jardim das Araucárias, Frai-
burgo/SC, CEP: 89580-676 ; 

3.2.3 Instituto Federal Catarinense Campus Luzerna. localizado à Rua Vigário Frei João, 550 – Centro –
Luzerna/SC – CEP: 89.609-000. 

3.2.4 Instituto Federal Catarinense Campus Rio do Sul, localizado à Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro
Canta Galo, Rio do Sul/SC CEP: 89163-356; 

3.2.5 Instituto Federal Catarinense  Campus Santa Rosa do Sul, localizado à Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC- CEP: 88.965-000; 

3.2.6 Instituto  Federal  Catarinense  Campus  Sombrio,  localizado  na  Avenida  Prefeito  Francisco
Lummertz Junior, 931, Januária - Sombrio/SC – CEP: 88960-000 . 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.2 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.2.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasteci-
mento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo merca-
do na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.2.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.3.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à exe-
cução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.2 As autorizações de adesões ficam sob a responsabilidade da Coordenação-Geral de Compras,
Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

4.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado ex-
cepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qua-
lidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e para os participantes.

SQUINALLI 
COMERCIO 
DE BENS DE 
CONSULMO 
LTDA:61499
975000109

Assinado de forma 
digital por SQUINALLI 
COMERCIO DE BENS DE 
CONSULMO 
LTDA:61499975000109 
Dados: 2025.11.18 
08:53:20 -03'00'
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4.8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.9 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e en-
tidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de pre-
ços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.10 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distri-
tal e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subse-
quente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instru-
mento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício fi-
nanceiro.

5.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade in-
teressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condi-
ções para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a pos-
sibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores regis-
trados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
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será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hi-
póteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabe-
lecidos no edital e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previs-
tas no item .

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponi-
bilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o forne-
cedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital , e observado o disposto no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administra-
ção convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, po-
derá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação,  com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescen-
tes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleci-
das, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registra-
dos, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos ter-
mos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniên-
cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3  Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;  

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superve-
niente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço regis-
trado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reser-
va, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a altera-
ção do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação com-
probatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condi-
ções inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registra-
do, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da con-
tratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item  e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será consi-
derado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partici-
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pante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo  inicialmente informado pelo  órgão  ou  pela entidade  participante,  desde que haja  prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Mu-
nicípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantida-
des para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,
de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdura-
rem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital .

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóte-
ses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual  caberá ao respectivo  órgão participante a aplicação da penalidade (art.  8º,  inc.  IX,  do Decreto nº
11.462, de 2023).

10.3  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
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do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obri-
gações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encon-
tram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.e encaminhada cópia aos demais órgãos participan-
tes (se houver).

Luzerna (SC) 18 de Novembro de 2025.

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador

Assinaturas

Representante legal do fornecedor registrado

JAQUELINE 
SQUINALLI:03653593000

Assinado de forma digital por 
JAQUELINE SQUINALLI:03653593000 
Dados: 2025.11.18 08:50:46 -03'00'

MARIO WOLFART 
JUNIOR:4823505
9053

Assinado de forma digital 
por MARIO WOLFART 
JUNIOR:48235059053 
Dados: 2025.11.19 
14:47:43 -03'00'
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Anexo I - Ata de Cadastro Reserva

ANEXO  I - CADASTRO RESERVA
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico nº 90145/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001350/2025-79)

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especifica-

ção

Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 616/2025
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico SRP nº 90578/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001717/2025-54)

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, com sede na Rua
Vigário  Frei  João,  550,  Centro,  em  Luzerna/SC,  CEP  89609-000,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o
nº10.635.424/0008-52,  neste ato representado pelo seu Diretor-Geral,  Mário Wolfart  Júnior,  nomeado(a)
pela Portaria nº 167, publicada no D.O.U de  29 de janeiro de 2024, portador da matrícula funcional  nº
****612  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,para REGIS-
TRO  DE  PREÇOS  nº  90578/2025,  publicada  no  PNCP  de  13/11/2025,  processo  administrativo  n.º
23475.001717/2025-54, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação Nº 90578/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de materiais e equipa-
mentos destinados ao refeitório do IFC Campus Blumenau, Campus Fraiburgo, Campus Luzerna,
Campus Ibirama, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul e Campus Sombrio., especificado(s)
no item 01 Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação Nº 90578/2025, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

1.2  Na presente contratação o instrumento formal de contrato está sendo substituído pela nota de empe-
nho, emitida quando da necessidade de aquisição, por cada unidade participante do certame, desta forma,
quando estiver grafado “contrato”, remete-se sempre a Nota de Empenho, visto ser instrumento substituto.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, for-
necedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: COMERCIO ATACADISTA ILHA BELA DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 29.322.621/0001-73

Endereço: JOSE AFONSO HARGER, 242 , PALHOÇA - SC CEP: 88.130-180

E-mail:  compras.ilhabeladistribuidora@gmail.com Telefone: 048-984415672

Representante Legal: SILVIA DEBUS PAIM
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43 Unidade Caixa plástica retangular 40 litros
Descrição Geral: Caixa plástica retangular, empilhável, para 
armazenamento em frigoríficos e câmaras frias.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material e Características:
Material: Deve ser fabricada em plástico.
Formato: Retangular.
Estrutura: Deve ser empilhável.
2. Capacidade e Dimensões:
Capacidade: Mínima de 40 litros..
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

NATUPLAST/40L 
BRANCA

29.322.621/0001-73 COMERCIO 
ATACADISTA ILHA 

BELA DISTRIBUIDORA 
LTDA 

compras.
ilhabeladistribuidora@
gmail.com/(48) 98441-

5672

R$ 79,10 R$ 8.701,00 110 20 5 10 10 50 5 10

44 Unidade Caixa plástica retangular com tampa 15 litros
Descrição Geral: Caixa plástica retangular, empilhável e com tampa, 
para armazenamento geral em cozinhas e refeitórios.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Material e Características:
Material: Deve ser fabricada em plástico. 
Formato: Retangular. 
Estrutura: Deve ser empilhável e possuir tampa. 
2. Capacidade e Dimensões:
Capacidade: Mínima de 15 litros. .
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

RISCHIOTO/3754 29.322.621/0001-73 COMERCIO 
ATACADISTA ILHA 

BELA DISTRIBUIDORA 
LTDA 

compras.
ilhabeladistribuidora@
gmail.com/(48) 98441-

5672

R$ 34,6600 R$ 4.159,20 120 30 0 10 10 50 10 10

57 Unidade Organizador com tampa 24,5 litros
Descrição Geral: Organizador com tampa, empilhável, para 
armazenamento de produtos alimentícios em cozinhas e refeitórios.
Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias:
1. Características e Capacidade:
Finalidade: Deve ser próprio para uso alimentício. 
Capacidade:24,5 litros. 
Estrutura: Deve ser empilhável e possuir tampa. .
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

RISCHIOTO/3755 29.322.621/0001-73 COMERCIO 
ATACADISTA ILHA 

BELA DISTRIBUIDORA 
LTDA 

compras.
ilhabeladistribuidora@
gmail.com/(48) 98441-

5672

R$ 54,4500 R$ 6.370,65 117 30 5 10 10 50 2 10

VALOR TOTAL R$ 19.230,85



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense
Campus Luzerna

________________________________________________________________________________
P á g i n a  3 | 9

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão Gerenciador será o Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense localizado à Rua Vigário
Frei João, 550 – Centro – Luzerna/SC – CEP: 89.609-000.

3.2 Os Campi do  Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de preço são:

3.2.1 Instituto Federal Catarinense Campus Blumenau, localizado à Rua Bernardino José de Oliveira, nº
81, Bairro Badenfurt, Blumenau/SC - CEP: 89.070-270; 

3.2.2 Instituto Federal Catarinense Campus Fraiburgo, Rua Cruz e Souza, 89, Jardim das Araucárias, Frai-
burgo/SC, CEP: 89580-676 ; 

3.2.3 Instituto Federal Catarinense Campus Luzerna. localizado à Rua Vigário Frei João, 550 – Centro –
Luzerna/SC – CEP: 89.609-000. 

3.2.4 Instituto Federal Catarinense Campus Rio do Sul, localizado à Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro
Canta Galo, Rio do Sul/SC CEP: 89163-356; 

3.2.5 Instituto Federal Catarinense  Campus Santa Rosa do Sul, localizado à Rua das Rosas, s/n, Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC- CEP: 88.965-000; 

3.2.6 Instituto  Federal  Catarinense  Campus  Sombrio,  localizado  na  Avenida  Prefeito  Francisco
Lummertz Junior, 931, Januária - Sombrio/SC – CEP: 88960-000 . 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.2 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.2.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasteci-
mento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo merca-
do na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.2.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.3.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à exe-
cução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.2 As autorizações de adesões ficam sob a responsabilidade da Coordenação-Geral de Compras,
Licitações e Contratos, cujos contatos são compras@ifc.edu.br e (47) 3331-7863.

4.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado ex-
cepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qua-
lidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e para os participantes.
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4.8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.9 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e en-
tidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de pre-
ços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.10 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distri-
tal e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subse-
quente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instru-
mento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício fi-
nanceiro.

5.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade in-
teressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condi-
ções para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a pos-
sibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores regis-
trados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
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será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hi-
póteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabe-
lecidos no edital e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previs-
tas no item .

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponi-
bilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o forne-
cedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital , e observado o disposto no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administra-
ção convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, po-
derá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação,  com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescen-
tes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleci-
das, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registra-
dos, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos ter-
mos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniên-
cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3  Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;  

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superve-
niente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço regis-
trado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reser-
va, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a altera-
ção do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação com-
probatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condi-
ções inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registra-
do, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da con-
tratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item  e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será consi-
derado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partici-
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pante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo  inicialmente informado pelo  órgão  ou  pela entidade  participante,  desde que haja  prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Mu-
nicípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantida-
des para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,
de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdura-
rem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital .

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóte-
ses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual  caberá ao respectivo  órgão participante a aplicação da penalidade (art.  8º,  inc.  IX,  do Decreto nº
11.462, de 2023).

10.3  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
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do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obri-
gações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encon-
tram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.e encaminhada cópia aos demais órgãos participan-
tes (se houver).

Luzerna (SC) 18 de Novembro de 2025.

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador

Assinaturas

Representante legal do fornecedor registrado

SILVIA DEBUS 
PAIM:634381
35000

Assinado de forma 
digital por SILVIA 
DEBUS 
PAIM:63438135000 
Dados: 2025.11.19 
20:25:26 -03'00'

MARIO WOLFART 
JUNIOR:4823505
9053

Assinado de forma digital 
por MARIO WOLFART 
JUNIOR:48235059053 
Dados: 2025.11.21 13:57:58 
-03'00'
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Anexo I - Ata de Cadastro Reserva

ANEXO  I - CADASTRO RESERVA
Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna

Pregão Eletrônico nº 90145/2025
(Processo Administrativo n. º 23475.001350/2025-79)

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especifica-

ção

Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade-

Máxima

Quanti-

dade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou vali-

dade

Não houve nenhuma manifestação por e-mail dos licitantes conforme solicitado na sessão pública.


